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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO MUNICIPAL
 

 
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.407, DE 09 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a reorganização administrativa de 

órgãos da Administração Municipal Direta e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

188, § 2º, da Lei Orgânica deste Município, 

Considerando o Processo Administrativo nº 003/000355/2018; 

Considerando os Processos Administrativos nº 014/000563/2023 e 014/000564/2023, da 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Considerando que, com advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, o 

texto constitucional passou a admitir, sem margens de dúvidas, a edição de Decretos autônomos pelo 

Chefe do Poder Executivo, desde que resguardado o Princípio da Reserva Legal, também para dispor, 

mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos, consoante o disposto no art. 84, VI, “a”, 

da Constituição Federal, sendo este um Princípio Federal extensível aos Estados Federativos e Municípios; e 

Considerando o disposto no art. 145, VI, “a”, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, com 

nova redação trazida pela Emenda Constitucional nº 53, de 26 de junho de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde de Duque de 

Caxias, sem aumento de despesa, da seguinte forma: 

I - ficam remanejados: 

a) um cargo em comissão, Assessor de Obras da SMS, símbolo CC/1, localizados no item “7”, letra 

“v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; 

b) um cargo em comissão, Superintendente Executivo de Saúde, símbolo SS, localizados no item 

“286”, letra “v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; 

c) um cargo em comissão, Assessor de Gabinete, símbolo CC/1, localizados no item “330”, letra 

“v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; 

d) um cargo em comissão, Chefe de Gabinete, símbolo CC/1, localizados no item “307”, letra “v” 

do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; 
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e) um cargo em comissão, Diretora do Departamento Jurídico, símbolo CC/1, localizados no item 

“122”, letra “v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; 

II - em decorrência do inciso I deste artigo, ficam transformados: 

a) um cargo em comissão, Assistente Operacional de Contratos e Convênios, símbolo CC/2, 

localizando-se no item “340”, letra “v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; 

b) um cargo em comissão, Assistente Administrativo, símbolo CC/3, localizando-se no item “341”, 

letra “v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017;  

c) um cargo em comissão, Subsecretário de Gestão, símbolo SB, localizando-se no item “342”, 

letra “v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; 

d) um cargo em comissão, Subsecretário Executivo, símbolo SB, localizando-se no item “343”, 

letra “v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; 

e) um cargo em comissão, Subsecretária Jurídica, símbolo SB, localizando-se no item “344”, letra 

“v” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; e 

f) um cargo em comissão, Assessor Técnico, símbolo CC/4, localizando-se no item “345”, letra “v” 

do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017. 

III - o saldo do valor, relativo à alteração de estrutura deste artigo, poderá ser utilizado em futura 

alteração de estrutura, conforme tabela abaixo: 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir 

de 01 de março de 2023. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 09 de março de 2023. 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 

Assinado Digitalmente 

Art. 1º CARGO Secret. Símbolo  Código  REMANEJA CRIA 
I - a) Assessor de Obras da SMS SMS CC/1 v - 7.0/0 R$4.000,00 - 
I - b) Superintendente Executivo de Saúde SMS SS v - 286.0/0 R$15.925,00 - 
I - c) Assessor de Gabinete SMS CC/1 v - 330.0/0 R$4.000,00 - 
I - d) Chefe de Gabinete SMS CC/1 v - 307.0/0 R$4.000,00 - 
I - e) Diretora do Departamento Jurídico SMS CC/1 v - 122.0/0 R$4.000,00 - 
II - a) Assistente Operacional de Contratos e Convênios SMS CC/2 v - 340.0/0 - R$2.500,00 
II - b) Assistente Administrativo SMS CC/3 v - 341.0/0 - R$1.400,00 
II - c) Subsecretário de Gestão SMS SB v - 342.0/0 - R$9.000,00 
II - d) Subsecretário Executivo SMS SB v - 343.0/0 - R$9.000,00 
II - e) Subsecretária Jurídica SMS SB v - 344.0/0 - R$9.000,00 
II - f) Assessor Técnico SMS CC/4 v - 345.0/0 - R$950,00 
III) SALDO R$100,00 

 

 
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.408, DE 09 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a reorganização administrativa de 

órgãos da Administração Municipal Direta e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 188, § 2º, da Lei Orgânica deste Município, 

Considerando o Ofício nº 430/GS/SME/2023, da Secretaria Municipal de Educação; 

Considerando o Processo Administrativo nº 003/000355/2018; 

Considerando que, com advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, 

o texto constitucional passou a admitir, sem margens de dúvidas, a edição de Decretos autônomos 

pelo Chefe do Poder Executivo, desde que resguardado o Princípio da Reserva Legal, também para 

dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos, consoante o disposto no 

art. 84, VI, “a”, da Constituição Federal, sendo este um Princípio Federal extensível aos Estados 

Federativos e Municípios; e 

Considerando o disposto no art. 145, VI, “a”, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, com 

nova redação trazida pela Emenda Constitucional nº 53, de 26 de junho de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura do cargo em comissão Supervisor de Transporte, 

símbolo CC/1, localizado no item “12.3”, da letra “m” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017, 

passando a denominar-se Assessor Especial Pedagógico, mantendo-se o mesmo símbolo e código. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na sua data de publicação, com efeitos retroativos a 

partir de 01 de fevereiro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 09 de março de 2023. 

 

 
WILSON MIGUEL DOS REIS 

Prefeito Municipal 
Assinado Digitalmente 

 

 
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.409, DE 09 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a reorganização administrativa de 

órgãos da Administração Municipal Direta e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 188, § 2º, da Lei Orgânica deste Município, 

Considerando o Ofício nº 433/GS/SME/2023, da Secretaria Municipal de Educação; 

Considerando o Processo Administrativo nº 003/000355/2018; 

Considerando que, com advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, 

o texto constitucional passou a admitir, sem margens de dúvidas, a edição de Decretos autônomos 

pelo Chefe do Poder Executivo, desde que resguardado o Princípio da Reserva Legal, também para 

dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos, consoante o disposto no 

art. 84, VI, “a”, da Constituição Federal, sendo este um Princípio Federal extensível aos Estados 

Federativos e Municípios; e 

Considerando o disposto no art. 145, VI, “a”, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, com 

nova redação trazida pela Emenda Constitucional nº 53, de 26 de junho de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura do cargo em comissão Coordenador de Alimentação 

Escolar, símbolo CC/2, localizado no item “16”, da letra “m” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017, 

passando a denominar-se Coordenadora de Captação de Recursos, mantendo-se o mesmo símbolo e 

código. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na sua data de publicação, com efeitos retroativos a 

partir de 01 de março de 2023. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 09 de março de 2023. 

 

 
WILSON MIGUEL DOS REIS 

Prefeito Municipal 
Assinado Digitalmente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.410, DE 10 DE MARÇO DE 2023.       
 

Aprovação de Projeto com Parâmetros 

Especiais Totais nos Decretos Nº 4.590, de 

2005, Nº 860, de 1974 e Nº 2.185, de 1990. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 8º, inciso IX, da Lei Orgânica deste Município, 
 

Considerando o Processo Administrativo nº 007/000590/2023; 
 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado com Parâmetros Especiais Totais de Zoneamento o Decreto nº 

4.590, de 14 de março de 2005, quanto ao Código de Obras o Decreto nº 2.185, de 4 de dezembro 

de 1990, e quanto ao parcelamento de solo o Decreto nº 860, de 20 de maio de 1974, do Lote 01 da 

Quadra 55 de frente para as Ruas José Luiz Matheus (Antiga Rua Passos da Pátria) e Rua General 

Venâncio Flores, no Loteamento Jardim de 25 de Agosto. Bairro 25 de Agosto no 1º Distrito de 

Duque de Caxias, ficando reservado legislações estaduais e federais, para aprovação de projeto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 10 de março de 2023. 

 
 
 
 

WILSON MIGUEL DOS REIS

 
Prefeito Municipal 

Assinado Digitalmente 

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
. 'A!'

P R E F E I T U R A
H :  DUQUE DE

ã CAXIAS
PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

V i ■ t 0£ J O 10512025

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPÉCIE

Primeiro Termo Aditivo n9 03-008/2023, referente ao Termo de Prestação de Serviços n9 01-014/2022, 

assinado em 03/03/2022, oriundo da Ata de Registro de Preços n9 024A/2021, referente ao Pregão Eletrônico 

n° 010/2021, do Tipo Menor Preço por Item, com base na lei federal 10.520/2002, conforme 0 constante no 

Processo Administrativo n9 003/001507/2022.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO e, de outro lado, RTT 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n9 31.347.922/0001-01, neste ato representada 

pelo Sr. RODRIGO DA SILVA, inscrita no CPF sob o n9 094.880.867-50.

OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade PRORROGAR por 24 (vinte e quatro) meses o Termo de 

Prestação de Serviços n9 01-014/2021, assinado em 03/03/2022, cujo objeto é a locação de veículos 

automotores, sem combustível, sem motorista, com quilometragem livre, em atendimento as 

necessidades do Município de Duque de Caxias/RJ, conforme Autorizo e demais documentos acostados 

nos autos do Processo Administrativo n9 003/001507/2022. Esse contrato refere-se à locação de 04 

(quatro) veículos, conforme descrição do item 17 e 19 da Ata de Registro de Preços n9 024A/2021. O 

valor global deste Aditivo é de R$ 378.264,00 (trezentos e setenta e oito mil, duzentos e sessenta e 

quatro reais). A despesa parcial decorrente deste termo será coberta pela Nota de Empenho:

N 9 D A T A V A L O R U N I D A D E F U N Ç Ã O S U B - F U N Ç Ã O P R O G R A M A A Ç Ã O E L E M E N T O F O N T E

7 8 2 0 1 / 0 2 / 2 0 2 3 R $  1 5 7 . 6 1 0 , 0 0 0 3 0 1 0 4 1 2 2 0 0 0 1 2 0 2 1 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 2 1 5 0 0

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 03 de março de 2023.

Alameda Esmeralda, n? 2Ó6, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxlas/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

, -Ji táL'  4.
P R E F E I T U R A

DUQUE DE
CAXIAS

Número do Processo Administrativo 003/001507/2022

Modalidade da Licitação Pregão Eletrônico SRP n2 010/2021

Tipo de Licitação Menor Preço por Item

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços

Data de assinatura 03/03/2023

Prazo 24 (vinte e quatro) meses

Valor global
R$ 378.254,00 (trezentos e setenta e oito mil, 
duzentos e sessenta e quatro reais).

Número, data e valor do Empenho
Nota de Empenho n2 782, emitida em 
01/02/2023, no valor de R$ 157.610,00 (cento e 
cinquenta e sete mil, seiscentos e dez reais)

Dados secundários

O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
PRORROGAR por 24 (vinte e quatro) meses 0 
Termo de Prestação de Serviços n2 01-014/2021, 
assinado em 03/03/2022, cujo objeto é a locação 
de veículos automotores, sem combustível, sem 
motorista, com quilometragem livre, em 
atendimento as necessidades do Município de 
Duque de Caxias/RJ, conforme Autorizo e demais 
documentos acostados nos autos do Processo 
Administrativo n2 003/001507/2022. Esse 
contrato refere-se à locação de 04 (quatro) 
veículos, conforme descrição do item 17 e 19 da 
Ata de Registro de Preços n2 024A/2021.

Alameda Esmeralda, n® 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Governo

Proc. Adm. n° 003/000225/2023 
Fls.

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Ajuste de Contas n°l2/2023 conforme procedimento administrativo n° 
003/000225/2023

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Governo e, LUCIANA 
DE MOURA SMITH E ANGELA REGINA PEREIRA ESPOSITO.

O presente TERMO tem por objetivo a liquidação e pagamento da importância de R$ 
23.265,67 (Vinte e três mil, duzentos e sessenta e cinco reais, sessenta e sete centavos ) 
conforme proposta de negocição de dívida fls. 04, pelo MUNICÍPIO em favor de LUCIANA 
DE MOURA SMITH E ANGELA REGINA PEREIRA ESPOSITO,da locação do imovél 
situado a Rua São José n° 08 Pq Vila Nova -Duque de Caxias/RJ.

Duque de Caxias, 07 de março de 2023.

JOÃO CAR] 
SECRETÁRIO

IDE SOUSA BRECHA
fetrÁ L  DE GOVERNO 
tí.V ll-7

V

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

|1 P R E F E I T U R A
DUQueoecaxiasUMtCKíS PílO íRABAI.HO

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera - CEP 25215260
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50

Tel: (21) 2773-6200 - www.duquedecaxias.rj.gov.br

CPL – Comissão Permanente de Licitação

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  D U Q U E  D E  C A X IA S  
S E C R E T A R IA  D E  G O V E R N O

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitamos a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao processo n5 
013/001086/2022, que segue abaixo:

TOMADA DE PREÇOS N$ 001/2023 

Processo n* 013/001086/2022 

22 AVISO DE SUSPENSÃO "SINE DIE"

OBJETO: PROJETO DE REFORMA DO CENTRO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO (CER 
IV), COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 2.084,33 M2.

MOTIVO: SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA Is/uNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 

INFORMAÇÕES: cpl.segov(5)duquedecaxi;is.ri.gov;br

\ l k k j ^ A A A  k / k k j
DOüG ÍaS RHANjBfll M. DOS SANTOS 

Presidènte Comissão P)ermanerfte de Licitação 
Secreta riá Municipal de Governo

Em, 08 de Março de 2023.

IOÜGLAS RHANIERlTVI'r DOS SANTOS 
Presidente ComissãoPermánente de Licitação 

iecitetaria Municipal de Governo

J

DE ± 013 .
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
SETOR DE LICITAÇÕES -  EQUIPE PREGÀO

À Secretaria Municipal de Governo.

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao processo n 

003/001300/2022 que segue abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTÍNUOS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAÇÃO E REMOÇÃ, 

INCLUSAS TROCAS E FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS E GENUÍNAS, 

FORNECIMENTO DE GÃS, NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO PRÉDIO SEDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE 

CAXIAS, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. Edital 

e seus Anexos.

MOTIVO: MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

PARA READEQUAÇÀO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Setor de Licitações -  End.: Alameda Esmeralda. 206 -  

Jardim Primavera -  D. Caxias RJ; Portal da Transparência:

http: transparencia.duquedecaxias.ri.eov.br; Telefone: (21) 2773-6222; e-mail:

equipepreiiao.segov-Yf duquedecaxias.rj.eov.br

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 003/001300/2022

BERNARDO BAZILIO

Pregoeiro Municipal

Duque de Caxias. 08 de março de 2023.

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO 
P R E F E I T U R A
DUQUE DE 

^ r A Y I A C

EXTRATO DO TERMO DE FORNECIMENTO

ESPÉCIE

TERMO DE FORNECIMENTO N9 02-008/2023, oriundo da Dispensa de Licitação, com base no art. 24, 

II, da Lei Federal n9 8.666/93, conforme documentos constantes no Processo Administrativo n9 

007/000786/2022.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO e, de outro 

lado, DIAMANTE CONFECÇÕES E COMERCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n9: 19.617.801/0001- 

29, neste ato representada, pela Sra. TATIANE BERÇAM BARCELOS, inscrito no CPF sob o n9 

060.311.566-79.

OBJETO

O objeto do presente termo é a aquisição de coletes de identificação multiuso, com faixas refletivas, 

em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo de Duque de Caxias - SMU, 

nas quantidades e especificações contidas no Termo de Referência, conforme Homologo e Ratifico, Ato de 

Dispensa de Licitação, Autorizo e demais documentos constantes nos autos do Processo Administrativo 

n9 007/000786/2022. O valor global deste Contrato é de R$ 11.187,00 (onze mil, cento e oitenta e sete 

reais). A despesa total deste Termo será coberta pela Nota de Empenho:

D A T A V A L O R U N I D A D E F U N Ç Ã O S U B - F U N Ç Ã O P R O G R A M A A Ç Ã O E L E M E N T O F O N T E

6 8 7 2 7 / 0 1 / 2 0 2 3 R $  1 1 . 1 8 7 , 0 0 0 7 0 1 1 5 1 2 2 0 0 0 1 2 0 4 3 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0 1 5 0 0

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxiasr -2f7 de fevereiro de 2023

MUNICÍPIO PE DUQUE DE CAXIAS 
LEANDRO TEIXEIRA GUIMARÃES

Secretário/Miiinicipal de Urbanismo

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera
CEP: 2S.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N“ T O fo '4 DE3p . / _ Q /2Í f i

P R E F E I T U R A

, DUQUE DE
h CAXIAS

Número do Processo Administrativo 007/000786/2022

Modalidade da Licitação
Dispensa de Licitação, com base no art. 24, II, 
da Lei Federal n  ̂8.666/93.

Tipo de Licitação

Espécie do Contrato Termo de Fornecimento

Data de assinatura 27/02/2023

Prazo 12 (doze) meses

Valor global
R$ 11.187,00 (onze mil, cento e oitenta e sete 
reais).

Número, data e valor do Empenho
Nota de empenho n̂  687, emitida em 
27/01/2023, no valor de R$ 11.187,00 (onze 
mil, cento e oitenta e sete reais).

Dados secundários

O objeto do presente termo é a aquisição de 
coletes de identificação multiuso, com faixas 
refletivas, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Urbanismo de Duque 
de Caxias - SMU, nas quantidades e 
especificações contidas no Termo de Referência, 
conforme Flomologo e Ratifico, Ato de Dispensa 
de Licitação, Autorizo e demais documentos 
constantes nos autos do Processo 
Administrativo n  ̂007/000786/2022.

Alameda Esmeralda, n® 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

^ b s. *•

PUBLICADO Elvl BOLETIM OFICIAL 
n° 3 j ^ ±  Pik)/o^/20^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA DE GOVERNO

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Solicitante: Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil.

PROCESSO: 013/000078/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EMERGENCIAL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA E TRANSPORTE ATÉ O DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS -  R.S.U; 
COLETA, REMOÇÃO E TRANSPORTE ATÉ O DESTINO FINAL DE RESÍDUOS VOLUMOSOS E DO 
TIPO INERTE; SERVIÇOS AUXILIARES PARA APLICAÇÃO EM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS E/OU CAPINA MANUAL E MECANIZADA E/OU VARRIÇÃO DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS E/OU LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS E/OU FEIRAS LIVRES NO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS/RJ (LOTES II), fundamento 
a utilização da Dispensa prevista no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/1993.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO IV DA LEI Ne 8.666/93, com fulcro no Parecer ne 
185/2023/CTCC/SUBTC/PGM.

FAVORECIDO: PÉROLA TRANSPORTES E SERVIÇOS S/A 
CNPJ: 32.007.908/0001-13
ENDEREÇO: RUA LAURO MULLER, Ne 330, MOQUETA, NOVA IGUAÇU - RJ.
CEP: 26.285-370

VALOR MENSAL: R$ 6.238.590,00 (Seis milhões, duzentos e trínt^ e oito mil, quinhentos e 
noventa reais).

VALOR GLOBAL: R$ 37.431.540,00 (Trinta e sete milhõe^/ quatrocentos e trinta e um mil, 
quinhentos e quarenta reais). '

Em, 10 de Março de 2023.

5LAS RHAN1ERI M. DOS SANTOS 
Presidente Comissão Permanente deTJcitição 

Secretaria Municipal de Govèrno

Ao Senhor Secretário Municipal de Obras eDefesa Civil para emissão do ratifico.

Após, ao Boletim Oficial para publicação.

Em, 10 de Março de 2023.

DOÚ Gt AS .RH AN tE RI M. DOS SANTOS 
Presidente Comissão Permanente de Licitação 

Secretaria Murrícipal de Governo
1/

JOÃO CARLOS DE SOUSA BRECHA
Secretário Municipal de Governo
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BOLETIM nº 7264

Sexta-feira
10 de Março de 2023

Boletim Oficial
do Município

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADIMINISTRAÇÃO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N.° v&g /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do 
Decreto n.° 6926 de 10 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS, da Portaria 1463/SMA/2022 que renovou a permuta entre as servidoras 

DANIELE CADEIRA ADRIANO, matrícula 33849-4 desta Prefeitura, e ROZANA ASSIS DE 

CARVALHO BRANDÁO, da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, em conformidade com o Processo 

Administrativo n.° 008/006994/2019.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, Q $ de /Y íC ltyÜ  de 2023.

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° X IG 4  DE JO_/03_/2û

. . . /apl
DAA/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N.° /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do 
Decreto n.° 6926 de 10 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS, da Portaria n.° 1296/SMA/2022, que renovou a permuta entre os servidores 

ELISABETE GONÇALVES AMORIM, matrícula n.° 25685-5, desta Prefeitura, e GUILHERME 

SALGADO RAMOS, matrícula n.° 3000229, da Prefeitura Municipal Maricá, em conformidade com o 

Processo Administrativo n.° 008/001931/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 0 8  de M Xw q de 2022.

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N ° 3 2 S L  D E_!G _/O l/2 (0 2

__________.../ap l
DAA/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° SQ<f /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 
3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS, a contar de 05 de setembro de 2022, da Portaria n.° 

1.331/SMA/2018, que concedeu 04 (quatro) anos de Licença sem Vencimentos ao(a) 

servidor(a) ADEMIR JUNIOR SOUTO JACOB, matrícula n.° 22558-3, lotado(a) na SMS, 

conforme Processo n.° 008/003596/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em [))f de _____  de 2023.
?

^ -----------
FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário

.../sldm
PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
no HF 10 /03> /2Q23 DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° M/SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 
3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS, a contar de 31 de outubro de 2022, da Portaria n.° 

1.174/SMA/2019, que concedeu 04 (quatro) anos de Licença sem Vencimentos ao(a) 

servidor(a) PRISCILA CARDOSO MORAES DE SOUZA, matrícula n.° 20710-3, lotado(a) 

na SME, conforme Processo n.° 008/004074/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2023.

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

.../sldttt

JCADO EM BOLETIM OFIHAL
riF i n  )03  Í 2 i 3 DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° M a  /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 
3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS, a contar de 05 de setembro de 2022, da Portaria n.° 

1.332/SMA/2018, que concedeu 04 (quatro) anos de Licença sem Vencimentos ao(a) 

servidor(a) ADEMIR JUNIOR SOUTO JACOB, matrícula n.° 18995-9, lotado(a) na SMS, 

conforme Processo n.° 008/003595/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em f ]Yde  de 2023.

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

.../sldm
PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
NO T A 6H r,i- 10 '03  //;n3 d r h /s m a
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BOLETIM nº 7264

Sexta-feira
10 de Março de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PO RTARIA  N.° /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos te rm o s  d o  D e c re to  n ° 
3 5 6 2  d e  2 3  de  fe v e re iro  d e  2 0 0 0 ,

RESOLVE:

A V E R B A R , em  d o b ro , co m  b a se  no a rt ig o  177 da  Le i n.° 1 .0 1 8 /9 0  e a rt ig o  241 da  Le i 

n.° 1 .5 0 6 /2 0 0 0 , p a ra  fin s  d e  a p o s e n ta d o r ia , 03  (trê s ) m e s e s  d e  L ic e n ç a  E s p e c ia l não  

g o z a d a  p e lo (a ) s e rv id o r(a ) J A IR O  D E  O L IV E IR A  S A N T A N A , m a tr íc u la  n.° 0 7 7 1 3 -2 , 

lo ta d o (a ) na S M S , re fe re n te  a o  p e río d o  d e  2 0  de  n o v e m b ro  d e  1990 

a 19 d e  n o v e m b ro  d e  1995 , c o n fo rm e  P ro c e s s o  n.° 0 0 8 /0 0 0 4 7 6 /2 0 2 0 .

P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  D u q u e  d e  C a x ia s , e m 0 $  d e
J

d e  2 0 2 3 .

^  A -
FRANCISCO COSTA KLAYN 

S e c re tá r io

.../ s/dm
PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
kíü r,:;. 10 ^ 3 3

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A P O ST ILA  N.° ( H  /SMA/J

Em  v ir tu d e  d a  s e rv id o ra  VANESSA GONÇALVES PEREIRA NUNES, 
m a tríc u la  n 0 20782-8, lo ta d a  na  SME (Secretaria Municipal de Educação), p a s s a d o  a 

a s s in a r, VANESSA GONÇALVES DE OLIVEIRA e m  ra z ã o  d a  Averbação de Divórcio,
o c o rr id o  em  26/10/2015, m a n d e i la v ra r a p re s e n te  Apostila, a q u a l a s s in o , p a ra  q u e  

p ro d u z a  os  d e v id o s  e le g a is  e fe ito s , c o n fo rm e  f ic o u  a p u ra d o  no  P ro c e s s o  n.° 

008/000352/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 0%  de f/jÇ U ÍW  
>

de &Q& 3  .

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO LM BOLETiM OFICIAL 
N° DE 10 ÍD'h /2LÍ3

.../RCMB DCP/DRH/SMA

C AXIA S
P R E F E I T U R A

D U Q U E  D E

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

ESPÉCIE

Termo de Credenciamento n9 36-002/2023, oriundo do Chamamento Público n  ̂ 001/SMA/2022, 

conforme Processo Administrativo n̂  008/004370/2022.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e de outro 

lado, VALOR SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S/A, inscrita no CNPJ sob o n°. 07.799.277/0001-75, neste 

ato representada pelo Sr. SANDRO CRISTIANO BORGES, inscrito no CPF sob o n2 128.132.808-10.

O objeto do presente termo é o credenciamento da pessoa jurídica VALOR SOCIEDADE DE CREDITO 

DIRETO S/A, para prestação de serviços de cartão de benefício, aos servidores do MUNICÍPIO DE 

DUQUE DE CAXIAS, oriundo do Chamamento Público n5 001/SMA/2022, conforme o constante no 

Processo Administrativo n  ̂008/004370/2022.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 03 de março de 2023.

PARTES

OBJETO

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário Municipal de Administração

Alameda Esmeralda, nS 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

C A X IA S
P R E F E I T U R A
DUQUE DE

Número do Processo Administrativo 008/004370/2022

Modalidade da Licitação Chamamento Público n2 001/SMA/2022

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato Termo de Credenciamento

Data de assinatura 03/03/2023

Prazo 12 (doze) meses

Valor global -

Número, data e valor do Empenho -

Dados secundários

O objeto do presente termo é o credenciamento 

da pessoa jurídica VALOR SOCIEDADE DE 

CREDITO DIRETO S/A, para prestação de serviços 

de cartão de benefício, aos servidores do 

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, oriundo do 

Chamamento Público 001/SMA/2022, 

conforme o constante no Processo 

Administrativo n  ̂008/004370/2022.

Alameda Esmeralda, ns 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário Municipal de Administração
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Sexta-feira
10 de Março de 2023

Boletim Oficial
do Município

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE OBRAS E DEFESA CIVIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PORTARIA N.° 0058/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

Art. Io DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Engenharia n°. 05-002/2023
N.° PROCESSO 013/001132/2023
TIPO CONTRATO Prestação de Serv iço de Engenharia
CPF/CNPJ CNPJ n°. 00.218.105/0001-11
CONTRATADO Jesban Serviços de Construções Ltda-EPP

OBJETO DO 
CONTRATO

Aquisição e instalação de fancoils para ambiente hospitalar, serviços de 
adequação elétrica e hidraúlica com fornecimento de mão-de-obra, 
materiais, equipamentos, instalações dos sistemas, serviços de inspeção 
e teste de desempenho e retrofit dos chillers para atender o Hospital Mu- 
cipal Adão Pereira Nunes.

VALOR RS R$ 13.388.264,91
DATA
ASSINATURA 23 de janeiro de 2023

INÍCIO
EXECUÇÃO 23 de janeiro de 2023

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 120 (cento e vinte) dias

ATO DE ORIGEM Dispensa de Licitação

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Marcela Bastos Paulo 38.764-9 168.370.637-40 Fiscal
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Gerente Fiscal
Bárbara Augusta Vitória Félix Batista 41.763-7 131.254.777-4.3 Suplente
Teieirv Martins Ramos 43.787-5 154.003.907-22 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ENGuV
Sécre

Duque de Caxias, 06 de fevereiro 2023.

RODRIGUES JANUARIO
micipal de Obras e Defesa Civil 

'Matrícula: 35.177-6

PUBLICADO em BOLetIm O fICIAL  
DE 1 L / 0 1 / 2 0 2 3

gs»’—Y T

ACS cics

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 
GERÊNCIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

PORTARIA N.° 0059/2023 - SMODC

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE DUQUE 

DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais.

Considerando o inciso III, do art. 2o. da Lei Municipal 3.133. de 01 de abril de 2021; 

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos abaixo 

descriminado:

NOME: Adriana Cardoso Silva
CARGO: Coordenador Administrativo
MATRÍCULA: 24.180-0
CPF: 076.03.317-10
CÓDIGO DA UNIDADE: SMODC 1

Art. 2° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias. 07 de março de 2022.

SECRETARIO MU AL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 
AIJBER RODRIGUES JANUÁRIO

Matrícula: 35.177-6

ACS/acs

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

■«L

P R E F E I T U R A

DUQUE DE
CAXIAS

m m  EM BOLETIM OFICIAL
DE 12o z z ,

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS

ESPÉCIE

Segundo Termo Aditivo n9 06-006/2023, referente ao Termo de Prestação de Serviços de Execução de 

Obras n9 05-009/2022, assinado em 28/01/2022, e seu aditivo, oriundo da Tomada de Preços n° 016/2021, 

nos moldes da Lei Federal n° 8.666/93, constante no Processo Administrativo n9 013/000084/2023.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL e, de outro 

lado, CONSREFOR SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 

12.104.135/0001-86, representado pelo Sr. MÁRCIO AMICHI DE ARAÚJO, inscrito no CPF sob o n9 

030.389.497-01.

OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade PRORROGAR em 12 (doze) meses, o Termo de Prestação de 

Serviços de Execução de Obras n9 05-009/2022, assinado em 28/01/2022, e seu aditivo, cujo objeto é a 

Prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva de elevadores e escadas rolantes, 

com fornecimento de peças e materiais, no município de Duque de Caxias/RJ, conforme Autorizo e demais 

documentos acostados nos Processos Administrativos n9 013/000084/2023. O valor global deste Aditivo é 

de R$ 796.660,58 (setecentos e noventa e seis mil, seiscentos e sessenta reais e cinquenta e oito centavos). 

A despesa parcial decorrente deste termo será coberta pela Nota de Empenho:
N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAM A AÇÃO ELEM ENTO FONTE

655 26/01/2023 R$ 678.334,71 1301 15 451 0026 2222 4.4.90.39.00 1500

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 27 de janeiro de 2023.

■\ L V

j  m
MUNICIPiq.DE DUQUE DE CAXIAS

0.BER RQhRIGUES JANUÁRIO
Secretarrb M unicipAde O b r^  e Defesa Civil

MUNICÍPIO DE DtUOUE DE CAXIAS 
JOÃO MARCOS FRAQCHES NUNES
Superintendente ExecutfVo de Obras

Alameda Esmeralda, n? 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br
d ! ?  CAXIAS

P R E F E I T U R A  X
DUQUE DE

Número do Processo Administrativo 013/000084/2023

Modalidade da Licitação Tomada de Preços n9 016/2021

Tipo de Licitação Menor Preço Global

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços de 
Execução de Obras

Data de assinatura 27/01/2023

Prazo 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
28/01/2023.

Valor global R$ 796.660,58 (setecentos e noventa e seis mil, 
seiscentos e sessenta reais e cinquenta e oito 
centavos).

Número, data e valor do Empenho Nota de empenho n9 655, emitida em 
26/01/2023, no valor de R$ 678.334,71(seiscentos 
e setenta e oito mil trezentos e trinta e quatro 
reais e setenta e um centavos)

Dados secundários O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
PRORROGAR em 12 (doze) meses, o Termo de 
Prestação de Serviços de Execução de Obras n9 
05-009/2022, assinado em 28/01/2022, e seu 
aditivo, cujo objeto é a Prestação de serviços 
contínuos de manutenção preventiva e corretiva 
de elevadores e escadas rolantes, com 
fornecimento de peças e materiais, no município 
de Duque de Caxias/RJ, conforme Autorizo e 
demais documentos acostados nos Processos 
Administrativos n9 013/000084/2023.

!<*mfÜOMW©í i it f w M fíf ir < a r » p w iiH < r t th .y  >

Alameda Esmeralda, nB 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de CaxIas/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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do MunicípioP R E F E I T U R A

DUQUE DE
CAXIAS

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N‘- i Í Ê Í i  QjêA C '/ C & /20fe

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPÉCIE

Quinto Termo Aditivo n9 03-011/2023, referente ao Termo de Prestação de Serviços n9 01-005/2019, 

assinado em 22/02/2019, e seus aditivos, oriundo da Concorrência n9 002/2017, nos moldes da Lei n9 

8666/93, conforme os Processos Administrativos n9 013/000087/2023.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL e, de outro 

lado, ESTEVÃO CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 14.204.074/0001-54, neste ato representada 

pelo Sr. ALEX SARDINHA DA VEIGA, inscrito no CPF sob o n9 081.568.197-64.

OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de Prestação de 

Serviços n9 01-005/2019, assinado em 22/02/2019, e seus aditivos, oriundo da Concorrência n9 002/2017, 

tendo como objeto os serviços de coleta e transporte até o destino final de resíduos sólidos urbanos -  R.S.U. 

de origem domiciliar, resíduos sólidos urbanos -  R.S.U. de origem não domiciliar, serviços auxiliares para 

aplicação em limpeza e conservação de logradouros públicos e/ou capina manual e mecanizada e/ou 

varrição de vias e logradouros públicos e/ou limpeza e higienização de vias e logradouros públicos e/ou 

feiras livres e/ou atendimento emergenciais no Município de Duque de Caxias/RJ, conforme Autorizo e 

demais documentos constantes no Processo Administrativo n9 013/000087/2023. O valor global deste 

Aditivo é R$ 78.445.992,90 (setenta e oito milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e 

noventa e dois reais e noventa centavos). A despesa parcial decorrente deste termo será coberta pela Nota 

de Empenho:
N « D A T A V A L O R U N I D A D E F U N Ç Ã O S U B - F U N Ç Ã O P R O G R A M A A Ç Ã O E L E M E N T O F O N T E

9 1 1 1 3 / 0 2 / 2 0 2 3 R $  2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  
_______________________________

1 3 0 1 1 7 5 1 2 0 0 2 6 2 2 3 3 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 2 1 7 0 4

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 17 dex fevereiro de 2022.

vwí
JflU N ICÍPIO  DE DUQUE DE CAXIAS 

. VÀLBEÍ^ODRIGUES JANUÁRIO
Secretário Municipal dé^Qbras e Defesa Civil

ca
MUNICÍPIO DDDUQUE DE CAXIAS 

JOÃGI M A R CO SR A U CH ES NUNES
perihtendente Exebutivo de Obras

annr.«.T«MFWWi»»»‘' » iwmnwi »w 11 —w
Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

P R E F E I T U R A
DUQUE DE

£ CAXIAS

Número do Processo Administrativo 013/000087/2023

Modalidade da Licitação Concorrência n2 002/2017

Tipo de Licitação Menor Preço Unitário

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços

Data de assinatura 17/02/2023.

Prazo 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
21/02/2023.

Valor global R$ 78.445.992,90 (setenta e oito milhões, 
quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e 
noventa e dois reais e noventa centavos).

Número, data e valor do Empenho Nota de Empenho n9 911, emitida em 
13/02/2023, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais).

Dados secundários O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de 
Prestação de Serviços n2 01-005/2019, assinado 
em 22/02/2019, e seus aditivos, oriundo da 
Concorrência n2 002/2017, tendo como objeto os 
serviços de coleta e transporte até o destino final 
de resíduos sólidos urbanos -  R.S.U. de origem 
domiciliar, resíduos sólidos urbanos -  R.S.U. de 
origem não domiciliar, serviços auxiliares para 
aplicação em limpeza e conservação de 
logradouros públicos e/ou capina manual e 
mecanizada e/ou varrição de vias e logradouros 
públicos e/ou limpeza e higienização de vias e 
logradouros públicos e/ou feiras livres e/ou 
atendimento emergenciais no Município de Duque 
de Caxias/RJ, conforme Autorizo e demais 
documentos constantes no Processo 
Administrativo n2 013/000087/2023.

Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

ofKftKaji

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÀQ DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 23, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de 
agosto de 2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação e FLAVIA ELISA TEIXEIRA MARINHO SANTOS - CPF: 086.024.037-12.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE 
APOIO A INCLUSÃO 1, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 06 de março de 2023.

ANGELINA GABRIELL
Subsecretária de Ad

MOREIRA ORNELAS PEREIRA
inistração e Gestão de Pessoal

Matrícula n° 33.949-0

Angelina Gabnelle M. 0. Pereira 
Subsecretária de Administração 

e Gestão de Pessoal 
Matriculo: 335/9-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
DEãAJBiJZO £

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos I.acerda. 1422 -  25 de agosto -  l)u<|iie de Caxias/KJ -C L P  25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 308, oriundo do Edital n 0 001 de 23 de agosto de 
2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Sandra Alves Demétrio, CPF n° 037.786.007-70.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO I , junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 03 de março de 2023.

Angelina ieVle ML 0 . Peteira
de Ktíwróstração 

n usado de Pessoal
to tó  «w w

ANGELINA GABRIELLB MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícüla n° 33949-0

PUBLICAJO U i BOLETIM 0FIUAL 
U" " U t A  D E -IO /ó ) J 2 0 2 )

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 
GERENCIA DE OBRAS CONTRATADAS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Obras e 

Defesa Civil

Secretaria de

iasoe

TERMO DE RATIFICAÇAO

Dispensa de Licitação

Processo Administrativo n° 013/000078/2023

Respaldado no inciso IV, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93, e no Parecer da Procuradoria Geral

contratação de empresa emergencial para a prestação de serviços de coleta e transporte até o 

destino final de resíduos sólidos urbanos -  R.S.U; coleta, remoção e transporte até o destino final de 

resíduos volumosos e do tipo inerte; serviços auxiliares para aplicação em limpeza e conservação de 

logradouros públicos e/ou capina manual e mecanizada e/ou varrição de vias e logradouros públicos 

e /ou limpeza e higienização de vias e logradouros públicos e/ou feiras livres no município de Duque 

de Caxias/RJ (lote II), em favor de PÉROLA TRANSPORTES LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 

32.007.908/0001-13, no valor global de 37.431.540,00 (Trinta e sete milhões, quatrocentos e trinta e 

um mil, quinhentos e quarenta reais), pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

do Município em fls. í  , do Processo Administrativo n° 013/000078/2023, AUTORIZO a
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Estado do Rio Janeiro
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito .losc Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/R.l -  CKP 25071-120
Telefones: 2671-6612/ 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 497, oriundo do Edital n.° 002 de 31 de 
julho de 2019, conforme Processo Administrativo n° 010/001239/2019.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação e LEONICE ARAÚJO DOS SANTOS - CPF: 703.504.937-15.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE 
APOIO À INCLUSÃO I, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 08 de março de 2023.

A

AagelmaAngelina Gatirit Ik M. 0. Pereiru 
S ubstcnt» ( t  Xdmniiinçâo 

eGetGoae Pessoal
33Ô49-0

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula n° 33949-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N0J â á y _  DE jU )J  01/2022

Estado do Rio Janeiro
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120
Telefones: 2671-6612 /2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÀO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 503, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de 
agosto de 2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação e MARIA JOSÉ VIEIRA SILVA - CPF: 732.692.397-34.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de MONITOR DE 
TRANSPORTE E APOIO ESCOLAR, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 16 de fevereiro de 2023.

ANGELINA GABRIELI ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Ad Gestão de Pessoal

M >. Pcreiia
a uo «uHfinistração 
!o da Pessoal

Matrícula n° 33.949-0

PUBLICADO m  BOLETIM OFICIAI 
C ; 1 o : 0 / 2 C

Estado do Rio Janeiro
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120
Telefones: 2671-6612 /2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÀO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 559, oriundo do Edital n.° 002 de 31 de 
julho de 2019, conforme Processo Administrativo n° 010/001239/2019.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação e WENDDY DAVID PINHEIRO GUIMARÃES - CPF: 151.025.717-96.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de MONITOR DE 
TRANSPORTE E APOIO ESCOLAR, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 03 de março de 2023.

ANGELINA GABRIELI ELAS PEREIRA
Subsecretária de Ac de Pessoal

Matrícula n° 33949-0

PUBLICADO LM BOLETIM OFICIAL
N« DE 10JA J../2Ü 23

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 399, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo n°: 
010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

lima Borges da Silva , CPF n° 587.288.307-25.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 
função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de agosto de 2023.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de fevereiro de 2023.

Çeteita

reuuia S ^ in'niStfaçâ0

ANGELINA GABRIELLB l\j!OREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula n° 33949-0

PUBLICA, 0 t 1 BCLCHM 0FU AL 
N° l U M  DE í lQ íC b J 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -Tel: 3652-6646/

2 7 7 1 -5 8 7 0

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 917, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo n°: 
010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Maria Diana da Silva, CPF n° 569.246.313-04.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 13 de fevereiro de 2023 a 30 de junho de 2023.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 13 de fevereiro de 2023.

ANGELINA GABRIE A ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de , e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33949-0

ItoJta de tóavrdstraçâo 
Estão de Pessoal 
latriculo: 33949-C

ãeüeM .0 . Pereira

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422-Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 932, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo n°: 
010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Jucelene Rodrigues de Farias, CPF n° 093.537.077-30.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 
função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 22 de fevereiro de 2023 a 30 de junho de 2023.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 22 de fevereiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422-Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIEL .AS PEREIRA

Afl

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 
Matrícula: 33949-0

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 934, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo n°: 
010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Maria Aparecida Reis, CPF n° 108.167.237-45.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 
função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 22 de fevereiro de 2023 a 30 de junho de 2023.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 22 de fevereiro de 2023.

ANGELINA GA IELAS PEREIRA
Subsecretár , stão de Pessoal

Matrícula: 33949-0

cn Q V '; j »

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 935, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo n°: 
010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Daiane Chimenes de Oliveira Silva Chagas, CPF n° 105.432.297-00,

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 
função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 22 de fevereiro de 2023 a 30 de junho de 2023.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 22 de fevereiro de 2023.

ANGELINA GABRII IRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de ão e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33949-0

iriêüeM.0. Pereira
ãha de Administração 
stâod8 Pessoal 
tricula*. 33949-0

PUBLICA:0 L I BOLETIM OuLIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, I422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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Sexta-feira
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Boletim Oficial
do MunicípioESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 938, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo n°: 
010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Isabel Cristina Oliveira de Carvalho, CPF n° 110.450.387-50.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 
função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 22 de fevereiro de 2023 a 30 de junho de 2023.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 22 de fevereiro de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 
Matrícula: 33949-0

w ía& g__oE-3Djo>J2>Qi

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, I422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

r

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 954, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo n°: 
010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Aliete Araújo da Costa, CPF n° 888.821.797-51.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 
função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 22 de fevereiro de 2023 a 30 de junho de 2023.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 22 de fevereiro de 2023.

PUBLICADO l J  BOLETIM OFICIAL
« 3 2 M _ de<7!L/03/2(03

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 960, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo n°: 
010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Marina Silva Ramos, CPF n° 922.893.557-04.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 
função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 22 de fevereiro de 2023 a 30 de junho de 2023.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 22 de fevereiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422-Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABR
Subsecretária d , > de Pessoal

Matrícula: 33949-0

GABR .AS PEREIRA

r

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 973, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo n°: 
010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Rita de Cássia de Almeida Oliveira, CPF n° 035.982.297-55.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 
função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 22 de fevereiro de 2023 a 30 de junho de 2023.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 22 de fevereiro de 2023.

ANGELINA GABRI \S PEREIRA
Subsecretária d( de Pessoal

Matrícula: 33949-0

PUBLICADO LM BOLETIM OFItIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda. 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PUB^ADO EM BOLETIM OFICIAL

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de S a ú d e

EXTRA TO  DE TERM O DE R ECO N H ECIM EN TO  DE DÍVIDA

E S P É C IE : Termo de reconhecimnto de dívida n° 102/2023, encartado às fls. 300/302

especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 
014/002805/2022

P A R T ES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e
WP SISTEM A S R E P R O G R A F IC O S  E IM PRESSÃO  LTDA.

O B JET O : O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 10.332,00 (dez mil e trezentos e trinta e dois reais), reconhecida à dívida 
pelo MUNICÍPIO em favor da WP SISTEM A S R EP R O G R Á FIC O S E IM PRESSÃO  

LTDA, referente à Locação de equipamentos de informática para a UPA 

Lafaiete no período de 22/08/2022 a 21/09/2022, em conformidade com as 

especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/002805/2022.

DATA DE 

A SSIN A TU RA :

Duque de Caxias (RJ), 27de fevereiro de 2023.

DANIEL C A R V A T ^ O -F Ü E R T T ^ D E ySO U Z A
Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 41.784-0

P R E F E I T U R A

Duque DecaxiasVNTOá »K l O í H A tí AL M O

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6254 
fms@duquedecaxias.rj .gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

PINICADO EM BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de S a ú d e

EXTRA TO  DE TERM O DE RECO N H ECIM EN TO  DE DÍVIDA

E S P É C IE : Termo de reconhecimnto de dívida n° 103/2023, encartado às fls. 303/305

especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/003056/2022

P A R T ES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e
WP SISTEM A S R EP R O G R A F IC O S  E IM PRESSÃO  LTDA.

O B JET O : O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 11.210,00 (Onze mil e duzentos e dez reais), reconhecida à dívida pelo 
MUNICÍPIO em favor da WP SISTEM A S R EP R O G R Á FIC O S  E IM PRESSÃO  

LTDA, referente à Locação de equipamentos de informática para a UPA 

Sarapuí no período de 22/09/2022 a 21/10/2022, em conformidade com as 
especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/003056/2022.

DATA DE 

A SSIN A TU RA :

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 41.784-0

P R E F E I T U R A

D uque De
caxias

U N ID O S  ^ E i O 7 R A 8 A I.W O

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6254 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

PINICADO EM BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de S a ú d e

EXTRA TO  DE TERM O DE RECO N H ECIM EN TO  DE DÍVIDA

E S P É C IE : Termo de reconhecimnto de dívida n° 103/2023, encartado às fls. 303/305

especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/003056/2022

P A R T ES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e
WP SISTEM A S R EP R O G R A F IC O S  E IM PRESSÃO  LTDA.

O B JET O : O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 11.210,00 (Onze mil e duzentos e dez reais), reconhecida à dívida pelo 
MUNICÍPIO em favor da WP SISTEM A S R EP R O G R Á FIC O S  E IM PRESSÃO  

LTDA, referente à Locação de equipamentos de informática para a UPA 

Sarapuí no período de 22/09/2022 a 21/10/2022, em conformidade com as 
especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/003056/2022.

DATA DE 

A SSIN A TU RA :

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 41.784-0

P R E F E I T U R A

D uque De
caxias

U N ID O S  ^ E i O 7 R A 8 A I.W O

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6254 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

E S P É C IE :

P A R T ES:

O B JETO :

DATA DE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ^ —
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de S a ú d e

EXTRA TO  DE TERM O DE RECO N H ECIM EN TO  DE DÍVIDA

Termo de reconhecimnto de dívida n° 122/2023, encartado às fls. 360/362 

especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/002198/2022

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 
WP SISTEM A S R E P R O G R A F IC O S  E IM PRESSÃO  LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de 

R$ 37.315,00 (Trinta e sete mil e trezentos e quinze reais), reconhecida à dívida 
pelo MUNICÍPIO em favor da WP SISTEM A S R EP R O G R Á FIC O S E IM PRESSÃO  

LTDA, referente à locação de CO M PU TAD O RES, N O TEBO O K e SER V ID O R E S  

para o Hospital Adão Pereira Nunes, no mês de julho/2022, em conformidade 
com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 

014/002198/2022.

ASSIN A TU RA :

DANIEL CARV,

Duque de C a x já il(R J), 03 de março de 2023.

Secretário Municipal de Saúde 
Mat. 41.784-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 252l5-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/000l-50Tel: (21) 2773-6254
fms@duquedecaxias.rj .gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

E S P É C IE :

P A R T ES:

O B JETO :

DATA DE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ^ —
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de S a ú d e

EXTRA TO  DE TERM O DE RECO N H ECIM EN TO  DE DÍVIDA

Termo de reconhecimnto de dívida n° 122/2023, encartado às fls. 360/362 

especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/002198/2022

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 
WP SISTEM A S R E P R O G R A F IC O S  E IM PRESSÃO  LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de 

R$ 37.315,00 (Trinta e sete mil e trezentos e quinze reais), reconhecida à dívida 
pelo MUNICÍPIO em favor da WP SISTEM A S R EP R O G R Á FIC O S E IM PRESSÃO  

LTDA, referente à locação de CO M PU TAD O RES, N O TEBO O K e SER V ID O R E S  

para o Hospital Adão Pereira Nunes, no mês de julho/2022, em conformidade 
com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 

014/002198/2022.

ASSIN A TU RA :

DANIEL CARV,

Duque de C a x já il(R J), 03 de março de 2023.

Secretário Municipal de Saúde 
Mat. 41.784-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 252l5-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/000l-50Tel: (21) 2773-6254
fms@duquedecaxias.rj .gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br
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BOLETIM nº 7264

Sexta-feira
10 de Março de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de Dívida n° 130/2023, encartado às fls. 384/386 
especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 
014/002582/2022.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 
BIOMEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CO RRELATO S.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de 
R $ '346.017,40 (trezentos e quarenta e seis mil, dezessete reais e quarenta 
centavos) Fica reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor da BIOMEDICAL 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CO RRELATOS, associadas às 
entregas emergenciais de medicamentos, no período de 15/09/2022, em 
conformidade com as especificações constantes no Procedimento Administrativo 
n° 014/002582/2022

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 08 de março de 2023.

Dr Daniel Puertas Daniel Puertas
Assinado de forma digital por Dr

Dados: 2023.03.08 11:33:02 -03'00'

DANIEL CARVALHO PUERTAS DE SOUZA
Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 41.784-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° DE, ^ 0 <0312(123

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br

www.duquedecaxias.ri.gov.br

ESPÉCIE:

PARTES:

O BJETO :

DATA DE 

ASSINATURA:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria  M u n ic ip a l de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de Dívida n° 131/2023, encartado às fls. 387/389 
especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 
014/002583/2022.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 
BIOMEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CO RRELATO S.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de 
R$ 354.648,20 (trezentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e 
oito reais e vinte centavos) Fica reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor 
da BIOMEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
CO RRELATOS, associadas às entregas emergenciais de medicamentos, no 
período de 14/09/2022 à 15/09/2022, em conformidade com as especificações 
constantes no Procedimento Administrativo n° 014/002583/2022.

Duque de Caxias (RJ), 08 de março de 2023.

Dr Daniel Puertas
A s s in a d o  d e  fo rm a  d ig ita l  p o r  D r  D a n ie l 
P u e rta s
D a d o s : 2 0 2 3 .0 3 .0 8  1 3:0 2 :28  -0 3 '0 0 '

DANIEL CARVALHO PUERTAS DE SOUZA
Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 41.784-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 1 2 6 H  DE 1(1 <03/2031

----Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.ri.gov.br

D u q u e D ecaxiasUMOOS \> fcLO ; WAft A , M o

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

è r « â  p r e f e i t u r a  
* | ff D U Q U E D E

Ciâ? CAXIAS
EXTRATO DO TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVÍÇOS <3

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
^ D f ^ O / O ^ / 2 0 2 ^

ESPÉCIE

TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N? 01-009/2023, oriundo da Adesão a Ata referente ao Pregão 

Presencial SRP n° 069/2021, do Tipo Menor Preço Global, da Prefeitura de Magé, com base na Lei 

Federal n5 10.520/2002, constante no Processo Administrativo n  ̂017/000969/2022.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DIREITOS HUMANOS, de outro lado, UTILICAR RENT A CAR LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n̂  

14.217.886/0001-34, neste ato representada, pelo Sr. ARTHUR BARBARA JAGER, inscrito no CPF sob 

o n3 016.075.486-07.

OBJETO

O objeto do presente termo é a locação de 2 (dois) veículos automotores, em atendimento as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, conforme 

especificações e condições na Ata de Registro de Preços, referente ao Edital do Pregão 

Presencial SRP n° 069/2021, da Prefeitura de Magé, e demais documentos acostados nos autos 

do Processo Administrativos n? 017/000969/2022. O valor global deste Termo é R$ 235.200,00 

(duzentos e trinta e cinco mil e, duzentos reais). A despesa parcial deste Termo será coberta pela 

Nota de Empenho:

N ® D A T A V A L O R
—

U N I D A D E F U N Ç Ã O S U B - F U N Ç Ã O P R O G R A M A A Ç Ã O E L E M E N T O F O N T E

8 6 4 0 9 / 0 2 / 2 0 2 3 R $  2 0 5 . 8 0 0 , 0 0 1 7 0 1 0 4 1 2 2 0 0 0 1 2 3 0 1 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 2 1 5 0 0

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 09 de fevereiro de 2023.

Secretário Mu

>E DUQUE DE CAXIAS 
ÍNDES DE MENEZES

'Assistência Social e Direitos Humanos

Alameda Esmeralda, 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

P R E  F E l  T U R A

DUQUE DE
CAX IAS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE: Termo de Reconhecimento de Dívida n° 132/2023, encartado às fls. 390/392

especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/003399/2022.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

LUMINUS GERADORES E ENERGIA LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância 

de R$ 109.800,00 (cento e nove mil e oitocentos reais), fica reconhecida a 

dívida pelo MUNICÍPIO em favor da LUMINUS GERADORES E ENERGIA

LTDA, referente à locação de usina geradora na unidade de saúde Hospital 

Adão Pereira Nunes, no período de novembro/2022, em conformidade com as 

especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/003399/2022.

DATA DE 

ASSINATURA:
CLARICE
PEREIRA

Assinado de forma 
' digital por CLARICE 
PEREIRA

10186855702 Dados: 2023.03.08 
15:22:07 -03W

Duque de Caxias (RJ), 08 de março de 2023.

Dr Daniel 
Puertas

Assinado de forma digital 
por Dr Daniel Puertas 
Dados: 2023.03.08 14:32:48 
-03'00'

Daniel Carvalho Puertas de Souza 

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 41784-0

^  s m t U  Á

DUQUB D6caxias
ú nm o s  P tL Q  T R A G A I HO

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.reov.br 

www.duquedecaxias.ri. eov.br

PÜBUCADO EM BOLETIM OFICIAL
if 2 M   DE 10 lo* /20#

DUQUE DE
C A X IA S

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE: Termo de Reconhecimento de Dívida n° 129/2023, encartado às fls. 381/383
especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 
014/003008/2022.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e
LUMINUS GERADO RES E ENERGIA LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância 
de R$ 109.800,00 (cento e nove mil e oitocentos reais), fica reconhecida a 
dívida pelo MUNICÍPIO em favor da LUMINUS GERADO RES E ENERGIA  
LTDA, referente à locação de usina geradora na unidade de saúde Hospital 
Adão Pereira Nunes, no período de outubro/2022, em conformidade com as 
especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/003008/2022.

DATA DE 
ASSINATURA:

CLARICE
PEREIRA
RODRIGUEZ-.l
0186855702

AulMÒO «* *IXTMiftgCMpotCLAftCf*UÍJMKXXUÚUttlOlMaSS
Otdoi15:1*41 -OJW

Duque de Caxias (RJ), 08 de março de 2023.

Dr Daniel 
Puertas

Assinado de forma digital por 
Dr Daniel Puertas 
Dados: 2023.03.08 11:08:13 
-03'00'

Daniel Carvalho Puertas de Souza 
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 41784-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rgov.br 

www.duquedecaxias.ri.eov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

DUQUE DE
C A X IA S

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE: Termo de Reconhecimento de Dívida n° 129/2023, encartado às fls. 381/383
especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 
014/003008/2022.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e
LUMINUS GERADO RES E ENERGIA LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância 
de R$ 109.800,00 (cento e nove mil e oitocentos reais), fica reconhecida a 
dívida pelo MUNICÍPIO em favor da LUMINUS GERADO RES E ENERGIA  
LTDA, referente à locação de usina geradora na unidade de saúde Hospital 
Adão Pereira Nunes, no período de outubro/2022, em conformidade com as 
especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/003008/2022.

DATA DE 
ASSINATURA:

CLARICE
PEREIRA
RODRIGUEZ-.l
0186855702

AulMÒO «* *IXTMiftgCMpotCLAftCf*UÍJMKXXUÚUttlOlMaSS
Otdoi15:1*41 -OJW

Duque de Caxias (RJ), 08 de março de 2023.

Dr Daniel 
Puertas

Assinado de forma digital por 
Dr Daniel Puertas 
Dados: 2023.03.08 11:08:13 
-03'00'

Daniel Carvalho Puertas de Souza 
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 41784-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rgov.br 

www.duquedecaxias.ri.eov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Número do Processo Administrativo 017/000969/2022

Modalidade da Licitação
Adesão a Ata de Registro de Preços referente 
ao Pregão Presencial SRP n° 069/2021

Tipo de Licitação Menor Preço Global

Espécie do Contrato Termo de Prestação de Serviços
l

Data de assinatura 09/02/2023

Prazo 12 (doze) meses

Valor global
R$ 235.200,00 (duzentos e trinta e cinco mil 
e, duzentos reais).

Número, data e valor do Empenho
Nota de empenho n9 864, emitida em 
09/02/2023, no valor de R$ 205.800,00 
(duzentos e cinco mil e oitocentos reais)

Dados secundários

O objeto do presente termo é a locação de 2 
(dois) veículos automotores, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos, 
conforme especificações e condições na Ata 
de Registro de Preços, referente ao Edital do 
Pregão Presencial SRP n° 069/2021, da 
Prefeitura de Magé, e demais documentos 
acostados nos autos do Processo 
Administrativos n9 017/000969/2022.

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DA 
ASSINATURA:

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

T e rm o  d e  c o n tra to  d e  tra b a lh o  n° 0 0 9 /2 0 2 3 , e s p e c if ic a d o  no  L iv ro  

n° 0 1 A /2 0 2 3 , o r iu n d o  d o  P ro c e s s o  S e le tiv o  S im p lif ic a d o  n° 0 0 1 /2 0 2 1 , 

c e le b ra d o  no  p ro c e s s o  a d m in is tra tiv o  n° 0 1 7 /0 0 0 0 6 4 /2 0 2 1 .

P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  D u q u e  d e  C a x ia s , a tra v é s  da  S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de  

A s s is tê n c ia  S o c ia l e D ire ito s  H u m a n o s  e  SUZANNE RIBEIRO DA SILVA  
LANDIM.

T e rm o  d e  C o n tra to  d e  T ra b a lh o  p o r T e m p o  D e te rm in a d o  d e  p re s ta ç ã o  de  

s e rv iç o  p a ra  d e s e n v o lv e r  a fu n ç ã o  d e  EDUCADOR SOCIAL ju n to  a o s  

p ro g ra m a s  e  p ro je to s  d e s e n v o lv id o s  na S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  A s s is tê n c ia  

S o c ia l e  D ire ito s  H u m a n o s , a té  01 d e  a b ril d e  2 0 2 3 .

03  d e  m a rç o

S e c re ta r ia  M un ^ is tê n c ia  S o c ia l e  D ire ito s  H u m a n o s

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.0‘

Tel.: (21)2672-6650

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DA 
ASSINATURA:

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

T e rm o  d e  c o n tra to  d e  tra b a lh o  n° 0 1 0 /2 0 2 3 , e s p e c if ic a d o  no  L iv ro  

n° 0 1 A /2 0 2 3 , o r iu n d o  d o  P ro c e s s o  S e le tiv o  S im p lif ic a d o  n° 0 0 1 /2 0 2 1 , 

c e le b ra d o  no p ro c e s s o  a d m in is tra tiv o  n° 0 1 7 /0 0 0 0 6 4 /2 0 2 1 .

P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  D u q u e  d e  C a x ia s , a tra v é s  d a  S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de  

A s s is tê n c ia  S o c ia l e D ire ito s  H u m a n o s  e SHARLENE A LV ES DA SILVEIRA.

T e rm o  d e  C o n tra to  d e  T ra b a lh o  p o r T e m p o  D e te rm in a d o  d e  p re s ta ç ã o  de  

s e rv iç o  p a ra  d e s e n v o lv e r  a fu n ç ã o  d e  EDUCADOR SO CIAL ju n to  ao s  

p ro g ra m a s  e p ro je to s  d e s e n v o lv id o s  na S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  A s s is tê n c ia  

S o c ia l e  D ire ito s  H u m a n o s , a té  01 d e  a b ril d e  2 0 2 3 .

03  d e  m a rç o  d e  2 0 2 3 .

S e c re ta r ia  M u n ic i e D ire ito s  H u m a n o s

PUBLICADO bM BOLETIM
n° _ j ü í í L  de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.0

Tel.: (21)2672-6650

CT>

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DA 
ASSINATURA:

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

T e rm o  d e  c o n tra to  d e  tra b a lh o  n° 0 1 1 /2 0 2 3 , e s p e c if ic a d o  no  L iv ro  

n° 0 1 A /2 0 2 3 , o r iu n d o  d o  P ro c e s s o  S e le tiv o  S im p lif ic a d o  n° 0 0 1 /2 0 2 1 , 

c e le b ra d o  no  p ro c e s s o  a d m in is tra tiv o  n° 0 1 7 /0 0 0 0 6 4 /2 0 2 1 .

P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  D u q u e  d e  C a x ia s , a tra v é s  d a  S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de  

A s s is tê n c ia  S o c ia l e D ire ito s  H u m a n o s  e CAMILA BITENCOURT ANDRADE 
DA SILVA.

T e rm o  d e  C o n tra to  d e  T ra b a lh o  p o r T e m p o  D e te rm in a d o  d e  p re s ta ç ã o  de  

s e rv iç o  p a ra  d e s e n v o lv e r  a fu n ç ã o  d e  A SSESSO R  JURÍDICO ju n to  ao s  

p ro g ra m a s  e  p ro je to s  d e s e n v o lv id o s  na S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  A s s is tê n c ia  

S o c ia l e D ire ito s  H u m a n o s , a té  01 d e  a b ril d e  2 0 2 3 .

06  d e  m a rç o  d e  2 0 2 3 .

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS flO DE / IO  / ü3> /203.*
Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21)2672-6650

S e c re ta r ia  M u r
R  MENEZES
is tê n c ia  S o c ia l e  D ire ito s  H u m a n o s

V
\

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO  DE CONTRATO

ESPÉCIE: T e rm o  d e  re s c is ã o  n° 0 1 3 /2 0 2 3  re fe re n te  à C o n tra ta ç ã o  d e  p e s s o a l p o r te m p o

d e te rm in a d o , te rm o  d e  c o n tra to  d e  tra b a lh o  n° 5 4 3 /2 0 2 1  c e le b ra d o  no 

p ro c e d im e n to  a d m in is tra tiv o  n° 0 1 7 /0 0 0 0 6 4 /2 0 2 1  e  ú lt im o  te rm o  de  

p ro rro g a ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  n° 2 6 6 /2 0 2 1 , c o n fo rm e  p ro c e d im e n to  

a d m in is tra tiv o  n° 0 1 7 /0 0 0 4 7 5 /2 0 2 1 .

PARTES: P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  D u q u e  d e  C a x ia s , a tra v é s  d a  S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de

A s s is tê n c ia  S o c ia l e  D ire ito s  H u m a n o s  e CIRLENE RODRIGUES DA SILVA.

OBJETO: T e rm o  R e s c is ã o  d e  C o n tra to  d e  T ra b a lh o  p o r T e m p o  D e te rm in a d o  de

p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o , f irm a d o  p e la  C o n tra ta n te .

DATA DA

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° DE JQ./(fr_/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU M AN O S_____
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

TeL: (21) 2672-6650
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CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
conseiha Municipal Avenida Perimetral Brigadeiro Lima e Silva, n° 1618, 2o andar, Jardim 25 de Agosto

<Hs Asnintôncs* Socív l do T*»1 • O A 77-AAQH
D uque de C a xia n  1 C 1 * L  L  U

E-mail: cmasduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 015/CMAS/2023

Dispõe sobre a aprovação 
da Ata n° 260 referente à 
Reunião Ordinária do 
CMAS de 07 de fevereiro 
de 2023.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e pela 

Lei Municipal n° 2267 de 13 de julho de 2009.

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar a Ata n° 260 referente à Reunião Ordinária deste Conselho Municipal 

de Assistência Social de Duque de Caxias, realizada no dia 07 de fevereiro de 2023, que 

segue anexa.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 07 de março de 2023.

Presidente do CMAS

Sebastião Gomes Campos 
Presidente CMAS-DC

L L L L v -  cjU
Alice Bernardo de Melo 1

Secretária Executiva do CMAS

AUce BetnardodeMeto
Secretária Executiva C M »

Mat: 25248-3CoOMJfco
d* A ztttH nci*  Súcüü d*bvtt<f* <i9 Caxias

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ata de número duzentos e sessenta da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de

Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, realizada no dia sete de fevereiro de dois 
mil e vinte três, iniciada às catorze horas, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social

e Direitos Humanos - SMASDH de Duque de Caxias, RJ.

Conselheiros Presentes
Mareia Sanches Braga Figueira SMASDH Governamental

Gleice Sanches Bastos SMASDH Governamental
Solange Gorette da Silva SMASDH Governamental

Débora Maria de Sena Santos SMASDH Governamental
Erica Lourenço Ricardo SMASDH Governamental

Valéria Alves de Souza Inácio SMASDH Governamental
Tânia Maria Robaine Ferreira Canella SMASDH Governamental

Paulo Roberto Barcellos Vieira PGM Governamental
Márcia Carvalho Pinto SME Governamental

Maria de Gorette Silva dos Santos SMS Governamental
Sebastião Gomes Campos CIREB Sociedade Civil

Raquel Silva CIREB Sociedade Civil
Mariana Coe Gama de Figueiredo ESPRO Sociedade Civil

Régis Luís de Oliveira AMIRES Sociedade Civil
Dilson da Silva dos Santos Usuário Socioassistencial Sociedade Civil
Shirley Oliveira Guimarães Usuário Socioassistencial Sociedade Civil

Isabel Cristina Nunes Ribeiro Usuário Socioassistencial Sociedade Civil
Creusa Silva Alves Coelho Usuário Socioassistencial Sociedade Civil

1
2

3

4

5

6

7

8 

9

10

11

 2

13
14

Abertura: O Presidente do CMAS, Sr. Sebastião Gomes Campos agradece a presença 

dos(as) Conselheiros(as) na sala virtual, os presentes no auditório e também ao 

Departamento de Tecnologia da Informação da SMASDH, que está prestando todo o 

suporte para realização desta videoconferência e dá boas-vindas à todos os presentes. Em 

seguida, passa a palavra ao Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 

Sr. Janyr Menezes, que profere palavras de satisfação pelo comprometimento deste 

Colegiado, desejando à todos um ano de muito sucesso e buscando sempre em cada 

Reunião o entendimento e a concórdia, para o bem dos serviços públicos prestados. Logo 

após, a Vice-Presidente do CMAS, Sra. Mareia Sanches Braga Figueira profere palavras 

de boas-vindas aos presentes, desejando a todos ótimas expectativas para 2023 e, por ser 

ano de Conferência Municipal possamos, com reponsabilidade, ser instrumentos para que 

Políticas Públicas efetivas sejam alcançadas. Depois, a Secretária Executiva do CMAS, 

Sra. Alice Bernardo de Melo saúda aos presentes no auditório e os que acompanham de 

forma remota e comunica que, embora no mês de janeiro não tenha ocorrido Reunião
1

15

16

17

18

19

20 

21 

22

23

24

25

26
27

28

29

30

31

32

33

34

35
36
37

38

39

40

41

42

43
44

45

46

47

48

49

Ordinária, a Secretaria Executiva do CMAS continuou atendendo normalmente às 

demandas, recebendo as Entidades, seja para inscrição, seja para regularidade anual e 

acompanhando as reuniões das Comissões de Orçamento e Finanças e Direitos e 

Fiscalização. Reforça que, será um ano muito produtivo por ser um ano de Conferência 

Municipal de Assistência Social. Aproveita para desejar a todos um ano abençoado, de 

muito trabalho, mas também de bons resultados, de modo que as Políticas de Assistência 

Social alcancem os usuários e toda a sociedade. Logo após, a Secretária Executiva do 

CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo informa que, será necessário fazer o deslocamento 

do ponto de pauta n° 14: Aprovação da execução e cumprimento dos objetivos do convênio 

n° 888293/2019, passando a ser o ponto de pauta n° 3, em virtude de compromissos de 

trabalho da Coordenadora do Departamento de Convênios e Projetos da SMASDH, Sra. 

Débora Tavares, que irá falar sobre este assunto. Em seguida, o Presidente do CMAS, Sr. 

Sebastião Gomes Campos pergunta aos Conselheiros se aprovam a mudança do ponto de 

pauta n° 14, passando a ser o ponto de pauta n° 3, que é aprovado por unanimidade. Antes 

de seguir com deliberações, a Subsecretária de Assistência Social, Sra. Aline Ferreira, 

também profere saudações de boas-vindas à Plenária, reforçando a importância da 

participação de todos nesse novo ano que se inicia, para fazer a Política Pública de 

Assistência Social avançar cada vez mais, sempre buscando novos desafios, trabalhando 

de forma conjunta e com muita responsabilidade social e financeira. ASSUNTOS A 

SEREM DELIBERADOS: 1 -  Leitura e aprovação da pauta. 2 -  Aprovação da ata n° 258. 

3 -  Aprovação da execução e cumprimento dos objetivos do convênio n° 888293/2019. 4 - 
Aprovação do Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças referente a prestação de 
contas do FMAS do 4o trimestre de 2022. 5 -  Aprovação do Parecer da Comissão de 

Orçamento e Finanças sobre a prestação de contas do FMAS referente ao exercício de 2022. 

6 -  Aprovação do Parecer da Comissão de Direitos e Fiscalização sobre a prestação de 

contas dos ganhos sociais do FMAS do 4o trimestre de 2022. 7 -  Aprovação do Parecer da 

Comissão de Direitos e Fiscalização sobre a prestação de contas dos ganhos sociais do 
FMAS referente ao exercício de 2022. 8 -  Aprovação do Plano de Ação e Aplicação da 

Reprogramação de saldo de recursos Federais - FNAS de 2022 para o exercício de 2023. 9 
-  Aprovação do Plano de Ação e Aplicação da Reprogramação de saldo de recursos 

Estaduais - FEAS de 2022 para o exercício de 2023. 10 - Aprovação do Parecer da 

Comissão de Orçamento e Finanças sobre a prestação de contas do FNAS -  exercício 2021. 

11 - Aprovação do Parecer da Comissão de Direitos e Fiscalização sobre a prestação de 

contas do FNAS referente à gestão dos recursos, ganhos sociais e desempenho dos 

programas e projetos -  exercício 2021. 12 -  Composição da Comissão de Conferêncii

50

51

52

53

54

55

56

57

58
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71
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74

75
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77
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80

81
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84

-  Lei do SU AS-DC n° 3167 de 05 de julho de 2021.14- Aprovação da Ata n° 259 referente 

ao ponto de pauta n° 13. 15 -  Restaurante do Povo -  Resolução CEAS n° 069/2023. 

INFORMES: 1 -  Data limite para entrega de documentação para regularidade anual 2023. 

2 -  Atualização de cadastro de Entidades e Conselheiros. 3 -  Formação Continuada para 

Conselheiros. 4 -  CRAS Imbariê. 5 -  Rio Card para Conselheiros da Sociedade Civil do 

CMAS. ASSUNTOS A SEREM DELIBERADOS: 1 -  Leitura e aprovação da pauta: 
O Presidente do CMAS, Sr. Sebastião Gomes Campos passa a palavra à Secretária 

Executiva do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo, para fazer a leitura da proposta de 

pauta. Após a leitura, o Presidente do CMAS, Sr. Sebastião Gomes Campos pergunta se os 

Conselheiros acompanham a proposta de pauta, que colocada em votação é aprovada por 

unanimidade. 2 -  Aprovação da ata n° 258: O Presidente do CMAS, Sr. Sebastião Gomes 

Campos pergunta se os Conselheiros receberam a Ata n° 258 e se há algum destaque a ser 

feito. Não havendo observações pergunta aos Conselheiros se aprovam a Ata n° 258, que 

colocada em votação é aprovada por unanimidade. 3 -  Aprovação da execução e 

cumprimento dos objetivos do convênio n° 888293/2019: A Coordenadora do 

Departamento de Convênios e Projetos da SMASDH, Sra. Débora Tavares lembra que, 

este convênio é do ano de 2019, tendo sido recebido por meio de verba lançada no Sistema 

de Convênios da Assistência (SICONV) mediante aprovação deste Colegiado. Explica que, 

esta verba teve como objetivo a compra de materiais de consumo, que foram recebidos pela 

SMASDH. Explica que o sistema do SICONV vem sendo alimentado para uma posterior 

prestação de contas e, como regra, o Conselho precisa aprovar tanto a verba quanto o 
cumprimento dos objetivos do referido convênio. Explica que até o presente momento, 

todas as documentações foram aceitas pelo SICONV e todos os materiais referentes ao 

convênio foram recebidos pelo Departamento de Patrimônio da SMASDH, onde foram 

transferidos para os Equipamentos ligados às Proteções Básica e Especial. Logo após, o 

Presidente do CMAS, Sr. Sebastião Gomes Campos pergunta aos Conselheiros se 

acompanham o cumprimento dos objetivos do Convênio n°888293/2019, que colocado em 

votação é aprovado por unanimidade. Em tempo, o Conselheiro da Sociedade Civil, Sr. 

Régis Luís de Oliveira pergunta se existe a possibilidade de consulta acerca dos valores 

dos materiais de consumo do referido convênio. A Sra. Débora Tavares explica que, os 

valores específicos para cada um dos itens haviam sido apresentados na época em que 

foram aprovados pela Plenária e os mesmos por meio de uma planilha se encontram 

publicados no Boletim Oficial da Prefeitura, contudo, se colocou à disposição para dirimir 

eventuais dúvidas. 4 -  Aprovação do Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças 
referente a prestação de contas do FM AS do 4o trimestre de 2022: A Secretária

3
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Executiva do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo faz a leitura do Parecer da Comissão de 

Orçamento e Finanças sobre a prestação de contas do 4o trimestre de 2022, do Fundo 
Municipal de Assistência Social. Em seguida, o Presidente do CMAS, Sr. Sebastião Gomes 

Campos pergunta aos Conselheiros se acompanham o Parecer da Comissão de Orçamento 

e Finanças, colocando em votação a prestação de contas do 4o trimestre de 2022 do FMAS, 

sendo aprovada por unanimidade. 5 - Aprovação do Parecer da Comissão de Orçamento 

e Finanças sobre a prestação de contas do FMAS referente ao exercício de 2022: A 

Secretária Executiva do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo faz a leitura do Parecer e 
informa que, este documento de prestações de contas refere-se ao ano de 2022, já aprovadas 
por este Colegiado de forma trimestral. O Presidente do CMAS, Sr. Sebastião Gomes 

Campos pergunta aos Conselheiros se acompanham o Parecer da Comissão de Orçamento 

e Finanças, colocando em votação a prestação de contas do FMAS, referente ao exercício 

de 2022, sendo aprovada por unanimidade. 6 - Aprovação do Parecer da Comissão de 

Direitos e Fiscalização sobre a prestação de contas dos ganhos sociais do FMAS do 4° 
trimestre de 2022: A Secretária Executiva do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo faz a 

leitura do Parecer da Comissão de Direitos e Fiscalização sobre a prestação de contas dos 

ganhos sociais do FMAS referente ao 4o trimestre de 2022. Em seguida, o Presidente do 

CMAS, Sr. Sebastião Gomes Campos coloca em votação a prestação de contas dos ganhos 

sociais do FMAS referente ao 4o trimestre de 2022, perguntando aos Conselheiros se 

acompanham o Parecer da Comissão de Direitos e Fiscalização, sendo aprovado por 

unanimidade. 7 - Aprovação do Parecer da Comissão de Direitos e Fiscalização sobre 
a prestação de contas dos ganhos sociais do FMAS referente ao exercício de 2022: A 

Secretária Executiva do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo faz a leitura do Parecer e 

informa que este é um procedimento de ratificação das prestações de contas dos ganhos 

sociais do FMAS dos quatro trimestres do ano de 2022, que já foram aprovadas por este 

Colegiado de maneira trimestral. O Presidente do CMAS, Sr. Sebastião Gomes Campos 

pergunta aos Conselheiros se acompanham o Parecer da Comissão de Direitos e 

Fiscalização, colocando em votação a prestação de contas dos ganhos sociais do FMAS 
referente ao exercício de 2022, sendo aprovada por unanimidade. 8 -  Aprovação do Plano 

de Ação e Aplicação da reprogramação de saldo de recursos Federais - FNAS de 2022 

para o exercício de 2023: O Diretor do Departamento Financeiro da SMASDH, Sr. 

Geraldo Pereira Assumpção, explica que, a reprogramação são todos os saldos de 31 de 

dezembro de 2022 reprogramados para o ano de 2023, de acordo com o planejamento das 

ações da Secretaria. A Vice-Presidente do CMAS, Sra. Mareia Sanches Braga Figueira 

reforça que, os saldos nas contas precisam ser reprogramados e assim a Secretaria passe a
4

120

121

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140
141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

152

153

154

contar com estes valores novamente na sua organização financeira e orçamentária. A 

Secretária Executiva do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo lembra que, este documento 

havia sido enviado aos Conselheiros para análise prévia. O Presidente do CMAS, Sr. 

Sebastião Gomes Campos pergunta se os Conselheiros têm alguma dúvida. Não havendo 

dúvidas, o Presidente do CMAS, Sr. Sebastião Gomes Campos pergunta aos Conselheiros 

se aprovam a reprogramação de saldo dos recursos transferidos do FNAS/FMAS, de 2022 

para o exercício de 2023, sendo aprovada por unanimidade. 9 -  Aprovação do Plano de 

Ação e Aplicação da reprogramação de saldo de recursos Estaduais - FEAS de 2022 

para o exercício de 2023: A Vice-Presidente do CMAS, Sra. Mareia Sanches Braga 

Figueira, explica que, da mesma forma que a Plenária aprovou o ponto de pauta anterior, o 

CMAS precisa aprovar também a reprogramação de saldo de recursos transferidos do 

Fundo Estadual de Assistência Social -  FEAS/FMAS, de 2022 para o exercício de 2023. 

Em seguida procede explicações detalhadas sobre o referido documento e pergunta se os 

Conselheiros têm alguma dúvida. Não havendo dúvidas, o Presidente do CMAS, Sr. 

Sebastião Gomes Campos pergunta aos Conselheiros se aprovam a reprogramação de saldo 

de recursos transferidos do FEAS ao FMAS de 2022 para o exercício de 2023, sendo 

aprovada por unanimidade. 10 - Aprovação do Parecer da Comissão de Orçamento e 

Finanças sobre a prestação de contas do FNAS -  Exercício 2021: A Secretária 

Executiva do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo faz a leitura do Parecer da Comissão de 

Orçamento e Finanças sobre a Prestação de Contas do FNAS -  exercício 2021. A Vice- 

Presidente do CMAS, Sra. Mareia Sanches Braga Figueira esclarece que a prestação de 

contas se refere aos recursos transferidos através do Fundo que correspondem ao 

cofinanciamento dos Blocos de Proteção: PSB e PSE, Média e Alta Complexidade; 

IGD/PBF; IGD/SUAS. Em seguida, o Presidente do CMAS, Sr. Sebastião Gomes Campos 

pergunta aos Conselheiros se há alguma dúvida. Não havendo dúvidas, coloca em votação 

a prestação de contas do FNAS/FMAS referente ao exercício de 2021, sendo aprovada por 

unanimidade. 11 - Aprovação do Parecer da Comissão de Direitos e Fiscalização sobre 

a prestação de contas do FNAS referente à gestão dos recursos, ganhos sociais e 

desempenho dos programas e projetos -  exercício 2021: A Secretária Executiva do 

CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo faz a leitura do parecer. Em seguida, o Presidente do 

CMAS, Sr. Sebastião Gomes Campos coloca em votação a prestação de contas dos ganhos 

sociais do FNAS referente ao exercício de 2021, sendo aprovada por unanimidade. 12 -  

Composição da Comissão de Conferência: A Secretária Executiva do CMAS, Sra. Alice 

Bernardo de Melo informa que, após a composição desta Comissão, os Conselheiros 

poderão trabalhar de maneira antecipada os assuntos relativos à preparação da Conferência
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Municipal, até a chegada do Caderno de Orientações do Conselho Nacional de Assistência 

Social. Em seguida, faz a leitura da Resolução do CNAS N° 90, que dispõe sobre a 

convocação das Conferências: Nacional, Estaduais e Municipais de Assistência Social e a 

divulgação das datas limite, do tema da Conferência e dos eixos. Logo após, a Vice- 
Presidente do CMAS, Sra. Mareia Sanches Braga Figueira pergunta quais Conselheiros do 

Governo querem participar desta Comissão, sendo voluntárias as Conselheiras: Sras. 

Thereza Cristina Santos da Rocha de Miranda e Valéria Alves de Souza Inácio. Depois, o 

Presidente do CMAS, Sr. Sebastião Gomes Campos pergunta quais Conselheiros da 

Sociedade Civil querem participar desta Comissão, sendo voluntários os Conselheiros: Sr. 

Dilson da Silva dos Santos e Sra. Raquel Silva. Por fim, o Presidente do CMAS, Sr. 

Sebastião Gomes Campos pergunta se os Conselheiros acompanham as indicações, que 

colocadas em votação são aprovadas por unanimidade. 13 -  Lei do SUAS-DC n° 3167 de 

05 de julho de 2021: Este ponto de pauta foi debatido, colocado em votação e aprovado 

por unanimidade e sua redação foi transcrita na ata n° 259, lida e aprovada no dia de hoje, 

em separado desta ata 260, conforme decidido pelo Colegiado. 14 -  Aprovação da Ata n° 
259 referente ao ponto de pauta n° 13: Esta Ata é referente ao ponto de pauta n° 13, que 

devida a urgência foi lida, colocada em votação e aprovada por unanimidade na própria 

Reunião Ordinária de 07 de fevereiro de 2023. 15 -  Restaurante do Povo -  Resolução 

CEAS n° 069/2022: A Vice-Presidente do CMAS, Sra. Mareia Sanches Braga Figueira 

realiza um retrospecto sobre a reabertura do Restaurante do Povo, em março de 2021, se 

tratando de uma parceria entre o Governo de Estado e o Município. O repasse de verbas 

para este Equipamento se daria através do Fundo Estadual de Assistência Social para o 

Fundo Municipal de Assistência Social. Ratifica que a Política Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional perpassa por diversas políticas, inclusive pela Política Nacional de 

Assistência Social e que o CMAS tem como compromisso acompanhar e certificar que os 

recursos da Assistência Social sejam gastos de acordo com o seu ordenamento. Informa 

que, o Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS entende o recurso vindo do Fundo 

Estadual de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social como a única 

forma de ser repassado para o Restaurante do Povo. Lembra também que, em 2021 o CEAS 

aprovou o repasse dos recursos ao Restaurante do Povo, mas posteriormente, 

equivocadamente, resolveu então revogar a aprovação do repasse do mesmo através do 

Fundo Estadual de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social. 

Assim, o CEAS deliberou a Resolução n° 065/2022, dando a extinção desse repasse. 

Entretanto, o município não teria condições de assumir este custo. Informa que, após todos 

esses acontecimentos, a SMASDH juntamente com demais secretarias de outros
6
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municípios provocou o Secretário Estadual de Assistência Social e o Conselho Estadual de 

Assistência Social, onde cada um apresentou as próprias dificuldades. Duque de Caxias 

deu ciência sobre o estado de insegurança alimentar enfrentado pelo Município, momento 

em que o Brasil voltou ao mapa da fome o que representa o aumento da miséria no país. 

Relata que, considerando o Relatório da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar 

e Nutricional - CAISAN, o Município de Duque de Caxias, em 2018, possui nível médio 

de insegurança alimentar e nutricional, sendo encontrado nestas condições idosos e pessoas 

em situação de rua vivendo em extrema pobreza. Por fim, explica que, depois de muitos 

esclarecimentos e tratativas, o Conselho Estadual de Assistência Social, entendendo a 

situação dos munícipios emitiu a Deliberação CEAS n° 069, de 07 de dezembro de 2022, 

aprovando o repasse fundo a fundo de recursos do Fundo Estadual ao Fundo Municipal de 

Assistência Social para a manutenção dos Restaurantes do Povo. Dessa forma tomou sem 

efeito a Deliberação n° 065, de março de 2022, que havia anulado a votação que aprovou a 

transferência de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para o Fundo Municipal 

de Assistência Social para arcar com a manutenção dos Restaurantes do Povo. Após as 

explicações, a Vice-Presidente do CMAS, Sra. Mareia Sanches Braga Figueira pergunta se 

os Conselheiros têm alguma dúvida. Não havendo dúvidas, o Presidente do CMAS, Sr. 

Sebastião Gomes Campos pergunta aos Conselheiros se acompanham a aprovação do 

repasse fundo a fundo de recursos do Fundo Estadual para o Restaurante do Povo, por meio 

de repasse ao Fundo Municipal de Assistência Social, sendo aprovada por unanimidade. 

INFORMES: 1 -  Data limite para entrega de documentação para Regularidade 

Anual 2023: A Secretária Executiva do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo, informa que, 

a data limite para a entrega da documentação para obtenção da Certidão Anual de 

Regularidade de 2023 é até 30 de abril de 2023, para as Entidades regularmente inscritas 

no CMAS, conforme Artigo 9o da Resolução n° 127/CMAS/2017. 2 -  Atualização de 

cadastro de Entidades e Conselheiros: A Secretária Executiva do CMAS, Sra. Alice 

Bernardo de Melo lembra que, toda vez que ocorrer a mudança de dados das Entidades 

inscritas neste Conselho ou de Conselheiros, que atualizem seus dados junto ao CMAS, 

enviando Ofício ou E-mail à Secretaria Executiva do CMAS. 3 -  Formação Continuada 

para Conselheiros: A Secretária Executiva do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo 

informa que, a Secretaria Executiva está organizando a programação de uma nova 

Formação Continuada para os Conselheiros do CMAS, prevista para março, dando 

continuidade à Formação Continuada ocorrida no mês de novembro de 2022. Explica que, 

após definida a data, será enviada a informação aos Conselheiros. A Assistente Técnica do 

CMAS, Sra. Clema dos Santos lembra que, este é um momento de esclarecimento das
7
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dúvidas, para que todos os Conselheiros possam ganhar em conhecimento com relação aos 

assuntos discutidos nesta Plenária. A Assessora Técnica do CMAS, Sra. Ana Claudia 

Gomes Cunha de Carvalho reforça que, este é um espaço de troca de conhecimento, onde 

ao estabelecer esta dinâmica de Formação Continuada para os Conselheiros todos 
aprendem uns com os outros. 4 -  CRAS Imbariê: A Diretora da Proteção Social Básica - 

PSB, Sra. Gleice Sanches Bastos informa que, no dia 27 de janeiro de 2023 foi inaugurado 

o CRAS Imbariê, localizado na rua Goindira, n° 54, em frente ao Colégio Estadual 

Fernando Figueiredo e próximo de outras duas escolas do município. Reforça que, a PSB 

está contando com a Sociedade Civil na busca ativa de usuários, para que sejam atendidos 
no referido equipamento: jovens, crianças, mulheres e idosos. Comunica que, o 

equipamento está de braços abertos para receber esse público, onde estão sendo oferecidos 

oficinas de artesanato. Além disso, aproveita para informar que, a partir do dia 01 de março 

de 2023 todos os equipamentos irão oferecer o Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos apresentando o artesanato para aqueles que se interessam por este tipo de 

atividade. 5 -  Rio Card para Conselheiros da Sociedade Civil do CMAS: O Diretor do 
Departamento Financeiro da SMASDH, Sr. Geraldo Pereira Assumpção informa que, o 

pedido de crédito para os cartões Rio Card dos Conselheiros da Sociedade Civil do CMAS 

foram encaminhados para a execução orçamentária no dia 25 de janeiro de 2023. Esclarece 

que, os créditos estão em fila de espera para serem empenhados. Por fim, a Secretária 

Executiva do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo aproveita a oportunidade para 

parabenizar os Conselheiros aniversariantes do mês de janeiro e fevereiro: O Presidente do 

CMAS, Sr. Sebastião Gomes Campos, dia 18 de janeiro, o Conselheiro da Sociedade Civil, 

Sr. Gabriel Moura da Silva Lameirão, dia 02 de fevereiro, a Conselheira Governamental, 

Sra. Érica Lourenço Ricardo, que fará aniversário no dia 11 de fevereiro e a Conselheira 
da Sociedade Civil, Sra. Cleuba de Lourdes Soares Francisco, que fará aniversário no dia 

12 de fevereiro. Nada mais havendo a tratar o Presidente do CMAS, Sr. Sebastião Gomes 

Campos encerrou a reunião de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que segue assinada 

pelos Conselheiros presentes e por esta Secretária Executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida Perimetral Brigadeiro Lima e Silva, n° 1618, 2o andar. Jardim 25 de Agosto

Tel,: 2672-6690
E-mail: cmasduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 016/CMAS/2023

Dispõe sobre a aprovação 
do Plano de Ação para 
Cofinanciamento Estadual 
do exercício de 2023.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e pela 

Lei Municipal n° 2267 de 13 de julho de 2009.

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar o Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo do Estado do Rio 

de Janeiro, do Sistema Único da Assistência Social, exercício de 2023, conforme 

documento em anexo.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 07 de março de 2023.

>ebastiao upffies Limpos 
Presidente do CMAS

SebasÜáo Gomes Campos
Presidpnte CMAS-DC

uce tsemarao ae Melo 
Secretária Executiva do CMAS

Alice Bernardo de Melo 
Secretária Executiva CMAS 

Mat: 25248-3

—

D
G O V ER N O  OO
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Ja n e ir o

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DO SUAS 
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

F E A S /SEDSODH PLANO DE AÇÃO PARA COFINANCIAMENTO DO GOVERNO DO ESTADO 
SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS -  2023

1. DADOS CADASTRAIS

I. ÓRGÃO PROPONENTE:

PR EFEITU R A  MUNICIPAL: D uque de Caxias CG C/CNPJ: 29.138.328/0001-50 |
NÍVEL DE GESTÃO: Básica PO RTE: | Grande

NOME DO(A) PREFEITO(A): Wilson Miguel dos Reis CPF:
311.163.537-68

II. ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL OU ÓRGÃO CONGÊNERE: j
NOME DO ORGÃO:

Secretaria Municipal de Assistência Sociual e Direitos Humanos de Duque de 
Caxias CG C/CNPJ: 29.138.328/0001-50

NOME DO(A) GESTOR(A): Janyr Fernandes de Menezes CPF:
429.957.367-68

III. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

CN PJ DO FMAS: 11.495.418/0001-33

NOME DO G ESTO R: Janyr Fernandes de Menezes CPF:
429.957.367-68 _________________________________

IV. INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PARA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
NOME DO BANCO:
(ref. 2021: Banco do Brasil) BANCO DO BRASIL S/A. AGÊNCIA:

(ref. 2021: 0329-8)
0329-8 CONTA C O R REN TE: 

(ref. 2021: 117.859-8) 117.859-8

V. INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PARA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIA L j
NOME DO BANCO:
(ref. 2021: Banco do Brasil) BANCO DO BRA SIL S/A. AGÊNCIA:

(ref. 2021: 0329-8) 0329-8 CONTA CO R R EN TE: 
(ref. 2021. 117.858-X) 117.858-X

VI. CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

NOME DO PRESID EN TE: Sebastião Gomes Campos CPF
774.381.837-34

VII. CONTATOS DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL OU ÓRGÃO CONGÊNERE :

TELEFO N E (21) 2672-6665 / (21) 2672-6652

EMAIL eablnetesmasdh.duauedecaxlasOsmall.com

--------------------------------------------------------------------------b S H b L H O  D A S  I N h O K M A Ç U b S  D E T A L H A D A S  N A S  P A Ü I N A r e b G U T N T E S

PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
E Q U I P A M E N T O  /  S E R V I Ç O P R E V I S T O I N F O R M A D O P R E V I S Ã O  D E

CRAS I I 11
EQUIPE VO LA N TE ........0............... - 598.752,00SERVIÇO  DE C O N V IV ÊN CIA  Ê FO R TA LEC IM EN TO  DÊ V ÍN C U LO S ......... S I M SIM
B EN EFÍCIO S EV EN TU A IS R EG U LA M EN TA D O S ......... SIM....................... SIM

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
E Q U I P A M E N T O  /  S E R V I Ç O P R E V I S T O I N F O R M A D O P R E V I S Ã O  D E

CREAS 3 3
AB O R D A G EM  SO CIA L .............2 .......................... 2
GRUPOS DE M ED ID A SO C IO ED U C A TIV A ........... 1 6 17 630.000,00CEN TRO  POP .............I .......................... 1
AD ESÃ O  ÀS A Ç Õ ES ESTRA TÉG ICA S DÓ PÈTI .........S I M SIM
CEN TRO  DIA ............ü .......................... -

SERVIÇO  DE AC O LH IM EN TO  IN ST ITU C IO N A L PA R A  C R IA N ÇA S E A D O LESC EN TES - PAC I --------- I S O -------------------- 8U
SERVIÇO  DE A C O LH IM EN TO  PA R A  O U TRO S P Ú BLICO S - PAC I ......... I Ü Ü - 369.360,00SERVIÇO  DÊ À C Ó LH ÍM ÊN TÕ  P A R A  PO PU LA ÇÃ O  EM  SÍTÜ A Ç Ã Õ  DE RUA PAC II ........... 2 5 ........................ 20
R ESID ÊN CIA  IN CLU SIVA ............ü .......................... -

PREVISÃO DE COFINANCIAM ENTO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 1 . 5 9 8 . 1 1 2 , U U

PÁG 1
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2. PREVISÃO DE UNIDADES / SERVIÇO S / BENEFÍCIOS CO FINANCIADOS

NÍVEL DE 
PROTEÇÃO 

SOCIAL
UNIDADES / SERVIÇOS

PERCENTUAL DE 
COFINANCIAMENTO / N° DE 
UNIDADES COFINANCIADAS

PREVISÃO DE EXECUÇÃO

36% DO MDS 120% DO MDS TOTAL
A) CRAS / PAIF 11 11 UNIDADES

<
O
(/> B) EQUIPE VOLANTE 0 0 0 EQUIPES
‘<
00
_ i

C) N° DE FAMÍLIAS REFERENCIADAS 55.000 5000 famílias referenciadas por CRAS segundo NOB 
SUAS 2012

o PERCENTUAL DEO
CO UNIDADES / SERVIÇOS COFINANCIAMENTO DO SERVIÇO

P R F V IS Ã O  D E  E X F C U C Ã Oo>< 5% do valor total 10% do valoro
LU dos CRAS total dos CRASho
QO
Q .

D) SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SIM — SIM
E) BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
REGULADOS / COFINANCIADOS SIM SIM

Somente os municípios que enviaram suas regulações até 21 de dezembro de 2022 entraram na previsão de cofinanciamento de 
2023. Os municípios que regulamentaram seus benefícios eventuais após essa data deverão enviar a publicação para a SEDSDH até
1° de agosto de 2023, a fim de que sejam inseridos no planejamento de 2024.

3. PREVISÃO DE UN DADES /  SERVIÇO S COFINANCIADOS

N ÍV E L  DE
P R O TE Ç Ã O  S O C IA L U N ID A D E S  / S E R V IÇ O S

P E R C E N T U A L  D E  C O F IN A N C IA M E N T O
P R E V IS Ã O  DE E X E C U Ç Ã O

36%  D O  M D S 120%  D O  M D S T O T A L
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A) CREAS / PAEFI 2 1 3 3 U N ID A D E S

B)SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 
ABORDAGEM SOCIAL 2 - 2 2 E Q U IP E S

C) MEDIDA SOCIOEDUCATIVA (grupo de 
10) 16 - 16 17 G R U P O S

D) CENTRO POP 1 - 1 1 U N ID A D E S

E) AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI SIM - SIM S IM A D E S Ã O

F) CENTRO DIA 0 - 0 0 U N ID A D E S

A
LT

A
C

O
M

PL
EX

ID
A

D
E

11,/U UL! WVJUL111IVII_1M 1 U
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E
A D A I  C O A C M T C O  H  A P  1

140 - 140 80 C A P A C ID A D E

H) SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA 
OUTROS PÚBLICOS -  PAC 1 100 - 100 0 C A P A C ID A D E
i  j  U L i \ v i y w  v j í— A u u l i  I I iVi l - i n  1 \ u  i r \ w r \

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE R U A -
D A O  11

25 - 25 20 C A P A C ID A D E

J) RESIDÊNCIA INCLUSIVA - PAC II 0 - 0 0 U N ID A D E S

PÁG 2

Duque de Caxias
4. PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO PARA PLANO DE AÇAO - 2023

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (PSB) VALOR ANUAL
CRAS R$ 570.240,00
EQUIPE VOLANTE R$ -
INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO E OFERTA DO SCFV - 5% DO VALOR TOTAL DOS CRAS R$ 28.512,00
BENEFÍCIOS EVENTUAIS REGULAMENTADOS -10% SOBRE 0 VALOR TOTAL DOS CRAS
SOMATÓRIO (PSB) R$ 598.752,00
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (PSE) VALOR ANUAL
CREAS R$ 299.520,00
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL R$ 43.200,00
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS R$ 152.064,00
CENTRO POP R$ 99.360,00
AÇÕES ESTRATÉGICAS - PETI R$ 35.856,00
CENTRO DIA R$ -
ALTA COMPLEXIDADE 1 - ACOLHIMENTO INST. PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES R$ 302.400,00
ALTA COMPLEXIDADE 1 - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA OUTROS PÚBLICOS R$ 38.880,00
ALTA COMPLEXIDADE II - ACOLHIMENTO INST. PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA R$ 28.080,00
ALTA COMPLEXIDADE II - RESIDÊNCIA INCLUSIVA R$ -
SOMATÓRIO (PSE) R$ 999.360,00
SOMÁTORIO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL R$ 1.598.112,00

5. RESUM O EXECU TIV O  - B LO C O  DE P R O TEÇÃ O  SO C IA L B Á SIC A • 2023
PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO PARA O EXERCÍCIO

A. Referente a 2023 R$ 598.752,00
B Saldo de recursos da Conta Corrente da Proteção Social Básica em 31 de dezembro de 2022

odiuu ut; Mfjinjd^utib riiianutíiiciS ua ouma trancaria ir<jTTUit;çau suciai oasica em ò i ue uezeiiiuiu ue
onoo__________________________________ R$ 767.726,83
D. Valor total previsto para utilização em 2023 (A+B+C) R$ 1.366.478,83

6. RESUM O EXECU TIV O  - PR O TEÇÁ O  SO C IA L E S P E C IA L  - 2023
PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO PARA O EXERCÍCIO

A. Referente a 2023 R$ 999.360,00
B. Saldo de Recursos da Conta Corrente da Proteção Social Especial em 31 de dezembro de 2022
c. òaiuu ue apiicaçuas nnanueiias utrooiiia Daiicana uêrrruieçau suuiai cspeciarem õ i ue uezemuio ue
omo_______________________________ R$ 342.985,86
D. Valor total previsto para utilização em 2022 (A+B+C) R$ 1.342.345,86

7. CO N SO LIDADO  DO COFINANCIAM ENTO ESTA D U A L - 2023
PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO PARA O EXERCÍCIO

A. Bloco da Proteção Social Básica R$ 598.752,00
B. Bloco da Proteção Social Especial R$ 999.360,00
C. Valor de repasse anual total previsto pelo FEAS para o exercício de 2023 (E+F) R$ 1.598.112,00
D. Recursos nas contas das Proteções Básica e Especial em 31 de dezembro de 2022 R$ 1.110.712,69

8. RESUM O EXECU TIV O
E. Total geral para utilização pelo Município. (C+D) R$ 2.708.824,69
F. Recursos próprios a serem alocados no Fundo Municipal R$ 4.700.000,00

PÁG 3

PAG 4

PÁG 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida Perimetral Brigadeiro Lima e Silva, n° 1618, 2 °  andar. Jardim 25 de Agosto

Tel.: 2672-6690
E-mail: cmasduQuedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 017/CMAS/2023

Dispõe sobre a aprovação 
da ata n. 261 referente à 
Reunião Ordinária do 
CMAS de 07 de março de, 
2023.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e pela 

Lei Municipal n° 2267 de 13 de julho de 2009.

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar a Ata n° 261 referente ao ponto de pauta n° 3, que aprova o Plano de 

Ação para Cofinanciamento do Governo do Estado do Rio de Janeiro, do Sistema Único 

da Assistência Social, exercício de 2023, relativo à Reunião Ordinária deste Conselho 

Municipal de Assistência Social de Duque de Caxias, realizada no dia 07 de março de 

2023, que segue anexa.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 07 de março de 2023.

"sebastião u^m es^m pos 
Presidente do CMAS

Sebastião Gomes Campos
Presidente CMAS-DC

Alice Bernardo de Melo 
Secretária Executiva do CMAS 

AHce Bernardo de Melo 
Secretária Executiva CMAS 

Mat: 25248-3
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Reunião Ordinária do 
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O Conselho Municipal de Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e pela 

Lei Municipal n° 2267 de 13 de julho de 2009.

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar a Ata n° 261 referente ao ponto de pauta n° 3, que aprova o Plano de 

Ação para Cofinanciamento do Governo do Estado do Rio de Janeiro, do Sistema Único 

da Assistência Social, exercício de 2023, relativo à Reunião Ordinária deste Conselho 

Municipal de Assistência Social de Duque de Caxias, realizada no dia 07 de março de 

2023, que segue anexa.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 07 de março de 2023.

"sebastião u^m es^m pos 
Presidente do CMAS
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Presidente CMAS-DC

Alice Bernardo de Melo 
Secretária Executiva do CMAS 
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Mat: 25248-3

C o o seU xj M unicipal 
i*> Soci* f de

Daqui/ d e  C*xi*$

Conselho Municipal de Assistência Social de Duque de Coxia z

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ata de número duzentos e sessenta e um da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 

Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, realizada no dia sete de março de dois 
mil e vinte três, iniciada às quatorze horas, na sede da Secretaria Municipal de Assistência

Social e Direitos Humanos de Duque de Caxias, RJ.

Conselheiros Presentes
Tânia Maria Robaine Ferreira Canella SMASDH Governamental

Érica Lourenço Ricardo SMASDH Governamental
Valéria Alves de Souza Inácio SMASDH Governamental
Débora Maria de Sena Santos SMASDH Governamental

Thereza Cristina S. da Rocha de Miranda SMASDH Governamental
Márcia Carvalho Pinto SME Governamental

Paulo Roberto Barcellos Vieira PGM Governamental
Maria de Gorette Silva dos Santos SMS Governamental

Michele Domingos Silva AMIRES Governamental
Sebastião Gomes Campos CIREB Governamental

Gabriel Moura da Silva Lameirão APAE Sociedade Civil
Mariana Coe Gama de Figueiredo ESPRO Sociedade Civil

Talita Couto da Gama Passos Lar Fabiano de Cristo Sociedade Civil
Shirley Oliveira Guimarães Usuário Socioassistencial Sociedade Civil

1 Abertura: O Presidente do CM AS, Sr. Sebastião Gomes Campos agradece a presença

2 dos(as) Conselheiros(as) na sala virtual e no auditório e também ao Departamento de

3 Tecnologia da Informação da SMASDH, que está prestando todo o suporte para realização

4 desta videoconferência. ASSUNTOS A SEREM DELIBERADOS: 3 -  Aprovação do

5 Plano de Ação para Cofinanciamento Estadual 2023. 4 - Aprovação da ata n° 261.

6 ASSUNTOS A SEREM DELIBERADOS: 3 -  Aprovação do Plano de Ação para
7 Cofinanciamento Estadual 2023: O Diretor do Departamento Financeiro, Geraldo

8 Assumpção profere explicações sobre o referido assunto. Após os esclarecimentos

9 prestados, pergunta aos Conselheiros se há alguma dúvida. Não havendo dúvidas, o

10 Presidente do CMAS, Sr. Sebastião Gomes Campos pergunta aos Conselheiros se aprovam

11 o Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo do Estado -  SUAS 2023, colocando o

12 Plano de Ação em votação, sendo aprovado por unanimidade. 4 -  Aprovação da Ata n°

13 261: A Secretária Executiva do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo explica que, após a

14 aprovação do Plano de Ação para Cofinanciamento Estadual 2023, há necessidade da

15 aprovação desta Ata no dia de hoje, referente ao ponto de pauta n° 3, que foi lida, colocada

16 em votação e aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a tratar o Presidente do

117 CMAS, Sr. Sebastião Gomes Campos deu por encerrada a reunião de cujos trabalhos foi

18 lavrada a presente Ata que segue assinada pelos Conselheiros presentes e por esta

19 Secretária Executiva.
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ConsQlbo Municipal de Atfittênclê Social tia Duque dê Caxias

v J È ê l u  l i ü t 0 2 /2 0 <?3
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS---------- —‘•a------

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Avenida Perimetral Brigadeiro Lima e Silva, n° 1618, 2 °  andar. Jardim 25 de Agosto 
Tel.: 2672-6690

E-mail: cmasduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 018/CMAS/2023

Dispõe sobre a Convocação da 
XVI Conferência Municipal de 
Assistência Social de Duque de 
Caxias e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e pela Lei 
Municipal n° 2267, de 13 de julho de 2009, Inciso V, Artigo 2o do Regimento Interno deste 
Conselho;

Considerando a Resolução n° 010/CMAS/2023, de 07 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a 
criação e composição paritária da Comissão Organizadora da XVI Conferência Municipal de 
Assistência Social de Duque de Caxias;

Considerando a Resolução CNAS/MC n° 90, de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a 
convocação da 13a Conferência Nacional de Assistência Social;

Considerando o informe CNAS N° 1/2023, que dispõe sobre as recomendações aos Conselhos 
para garantir participação e acessibilidade nas Conferências de Assistência Social;

Considerando o informe CNAS N° 2/2023, que dispõe sobre as recomendações aos Conselhos 
e gestores para garantir a participação dos usuários nas Conferências de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. Io - Convocar extraordinariamente a XVI Conferência Municipal de Assistência Social do 
Município de Duque de Caxias, para os dias 28 e 29 de junho de 2023.

Art. 2o - A XVI Conferência terá como tema: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos 
e o SUAS que queremos”.

Art. 3o - A XVI Conferência Municipal de Assistência Social abordará 5 (cinco) eixos:

- Eixo 1 - Financiamento: Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, como 

instrumento para uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes federativos para 

garantia dos direitos socioassistenciais contemplando as especificidades regionais do país;
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- Eixo 2 -  Controle Social: Qualificação e estruturação das instâncias de Controle Social com

diretrizes democráticas e participativas;

- Eixo 3 -  Articulação entre os segmentos: Como potencializar a participação social no 

SUAS?;

- Eixo 4 -  Serviços, Programas e Projetos: Universalização do acesso e a integração das 

ofertas dos serviços e direitos no SUAS;

- Eixo 5 -  Benefício e Transferência de renda: A importância dos benefícios 

socioassistenciais e o direito a garantia de renda como proteção social na reconfiguração do

Art. 4o - A Comissão de Conferência, com composição paritária dos Conselheiros do Governo 

e da Sociedade Civil será responsável pela organização e operacionalização da XVI

SUAS.

Conferência Municipal de Assistência Social de Duque de Caxias.

Art. 5o -  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Duque de Caxias, 07 de março de 2023.

Presidente do CMAS

Sebastião Gomes Caraos

Alice Bernardo de Melo 
Secretária Executiva do CMAS

Alice Bernardo de Melo 
Secretária Executiva CMAS 

Mat: 2 5 2 4 8 -3

PUBLICADO EM BOLETIM ÜFiCIAL
N* > D i i o / 0 5 /20 2 ^

Couscibo Municipal Oc A&Sititrtcia Social 40 Duque de Caxias

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida Perimetral Brigadeiro Lima e Silva, n° 1618, 2o andar. Jardim 25 de Agosto

Tel.: 2672-6690
E-mail: cmasduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 019/CMAS/2023

Dispõe sobre a aprovação 
da emissão da Certidão 
Anual de Regularidade de 
2023 da Casa Abrigo Betei.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e pela 

Lei Municipal n° 2267 de 13 de julho de 2009.

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar a emissão da Certidão Anual de Regularidade de 2023, em nome da 

Entidade e/ou Organização de Assistência Social da Associação Educacional dos 

Homens de Amanhã -  Casa Abrigo Betei, inscrição n° 03, neste Conselho Municipal de 

Assistência Social, CNPJ: 00.761.702/0001-98, localizada na Rua D, n° 235, Nova 

Campinas, CEP: 25.268-020, Duque de Caxias/RJ.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 07 de março de 2023.

Presidente do CMAS

Presidente CMAS-DC
Alice Bernardo de Melo 

Secretária Executiva do CMAS

CMDCA – Conselho Municipal 
Dos Direitos da Criança e do Adolescente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO LESCEN TE
R u a  M a n u e l V ie ira  s/n° - B a irro : C e n te n á r io  -  D u q u e  d e  C a x ia s /R J  

C E P : 2 5 0 2 0 -2 1 0  Te l.: 3 6 5 2 -5 4 6 1  
E -m a il: c m d c a d u q u e d e c a x ia s @ g m a il.c o m

CMDCA

Resolução: 37/CMDCA/2022

A presente Resolução é encaminhada à publicação através do Ofício n° 88/CMDCA/2023.

Dispõe sobre a Convocação do 1o suplente do Processo de 
Escolha Unificado do IV Conselho Tutelar realizado no dia 06 de 
Outubro de 2019.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCEN TE - CMDCA de Duque de Caxias/RJ, no  u so  d a s  a tr ib u iç õ e s  le g a is  

q u e  lh e s  sã o  c o n fe r id a  p e la  Le i F e d e ra l 8 .0 6 9 /9 0  -  E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  e d o  

A d o le s c e n te  -  E C A  e Le i M u n ic ip a l n°. 2 .4 7 5 /2 0 1 2 .

CONSIDERANDO, q u e  o C o n s e lh o  T u te la r  é c o m p o s to  p o r c in c o  

m e m b ro s , e le ito s  p e lo s  c id a d ã o s  lo ca is , e n c a rre g a d o s  p e la  s o c ie d a d e  d e  z e la r  p e lo  

c u m p r im e n to  d o s  d ire ito s  da  c r ia n ç a  e  d o  a d o le s c e n te ;

CONSIDERANDO, q u e  p a ra  ca d a  C o n s e lh o  T u te la r  fo ra m  e m p o s s a d o s  

os  c in c o  C o n s e lh e iro s  m a is  v o ta d o s  e s e u s  re s p e c tiv o s  s u p le n te s , c o n fo rm e  

d is p o s to  no  c a p u t d o  art. 38  da  Le i M u n ic ip a l s u p ra m e n c io n a d a ;

CONSIDERANDO, o a fa s ta m e n to  d a  C o n s e lh e ira  T u te la r  S a b r in a  H o rá c io  
T o rre s  C h in a , m a t. 3 8 .7 9 6 -7 , em  v ir tu d e  d e  lic e n ç a  m a te rn id a d e ;

CONSIDERANDO, q u e  a S ra . S u s ie  G a rc ia  B e n v in d o , é  a p r im e ira  

s u p le n te  d o  P ro c e s s o  d e  E s co lh a  U n ific a d o  d o  IV  C o n s e lh o  T u te la r;

RESOLVE:

Artigo 1o - C o n v o c a r a 1o S u p le n te  d e  P ro c e s s o  d e  E s c o lh a  U n if ic a d o  do  
IV  C o n s e lh o , S ra . S u s ie  G a rc ia  B e n v in d o , p a ra  e x e rc e r  a fu n ç ã o  d e  C o n s e lh e ira  
T u te la r;

Parágrafo 1o: A p ó s  c o n v o c a d o , o C o n s e lh e iro  S u p le n te  te rá  o p ra z o  
m á x im o  d e  trê s  d ia s  ú te is  p a ra  se  a p re s e n ta r  a o  C o n s e lh o  M u n ic ip a l d o s  D ire ito s  
da  C ria n ç a  e d o  A d o le s c e n te ;

Parágrafo 2o: E m  ca so  d e  n ã o  a te n d im e n to  a o  p a rá g ra fo  a n te rio r, se rá  
c o n v o c a d o  o C o n s e lh e iro  S u p le n te  s u b s e q u e n te  d o  IV  C o n s e lh o  T u te la r;

Artigo 2o - A  p re s e n te  R e s o lu ç ã o  e n tra rá  e m  v ig o r na  d a ta  d e  su a  
p u b lic a ç ã o , re v o g a n d o -s e  to d a s  as  d is p o s iç õ e s  e m  co n trá r io ;

D u q u e  d e  C a x ia s , 01 d e  m a rç o  d e  2 0 2 3 .

^  f íIc u U M / Gx m L á /
Mareia Nascimento Cardoso

P re s id e n te  d o  C M D C A /D C

Márcia Nascimento Cardoso 
Presidente do CMDCA 

0 AB/RJ- 208230

PUBLICADO LM BOLETIM OFICIAL
N°_32^LDElO_m /2023
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C O N SELH O  MUNICIPAL DOS D IR EITO S DA CR IA N Ç A  E DO A D O LE S C E N T E
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Resolução: 38/CMDCA/2023

A presente Resolução é encaminhada à publicação através do Ofício n° 100/CMDCA/2023.

Dispõe sobre a Aprovação da Contratação de 
Empresa/lnstituição especializada em assessoria e realização 
de serviços voltados ao Processo de Escolha Unificado de 
Conselheiros Tutelares de Duque de Caxias - 2024/2027.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA de Duque de Caxias/RJ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei Federal 8.069/90 -  Estatuto da Criança e do 
Adolescente -  ECA e  Lei Municipal n°. 1.066/1991.

CONSIDERANDO, o s  te rm o s  d o  A rt ig o  9 o, in c is o s  V III e IX, d a  Le i M u n ic ip a l 
n°1 .066 , d e  19 d e  a g o s to  d e  1991 , q u e  d is p õ e :

A rt ig o  9 o - C o m p e te  a o  C o n s e lh o  M u n ic ip a l d o s  D ire ito s  d a  C ria n ç a  e  d o  A d o le s c e n te :

V III -  R e g u la m e n ta r, o rg a n iz a r, c o o rd e n a r, b e m  c o m o  a d o ta r  as  p ro v id ê n c ia s  c a b ív e is  
p a ra  a e le iç ã o  e  a p o s s e  d o s  m e m b ro s  d o  C o n s e lh o  T u te la r;

IX -  D a r p o s s e  a o s  m e m b ro s  d o  C o n s e lh o  T u te la r, c o n c e d e r  lice n ça , no s  te rm o s  do  
re s p e c tiv o  re g u la m e n to  e d e c la ra r  v a g o  o p o s to  p o r p e rd a  d o  m a n d a to ;

CONSIDERANDO, A  Le i M u n ic ip a l 2 .4 7 5 /1 2  d e  2 8  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 1 2  e  su a s  
a lte ra ç õ e s , q u e  d is p õ e  s o b re  in s titu iç ã o , e s tru tu ra , fu n c io n a m e n to  e  p ro c e s s o  de  
e s c o lh a  u n ific a d o  d o s  C o n s e lh e iro s  T u te la re s  d o  M u n ic íp io  d e  D u q u e  d e  C a x ia s ;

CONSIDERANDO, A  R e s o lu ç ã o  n° 139, d e  17 d e  M a rç o  d e  2 0 1 0 , d o  C o n s e lh o  
N a c io n a l d o s  D ire ito s  da  C ria n ç a  e d o  A d o le s c e n te  -  C O N A N D A , q u e  e s ta b e le c e  
p a râ m e tro s  p a ra  a c r ia ç ã o  e fu n c io n a m e n to  d o s  C o n s e lh o s  T u te la re s  e m  to d o  o 
T e rr itó r io  N a c io n a l, e  dá  o u tra s  p ro v id ê n c ia s , co m  as a lte ra ç õ e s  in tro d u z id a s  p e la  Le i 
1 2 .6 9 6 /1 2  d e  2 5  d e  ju lh o  d e  2 0 1 2  e d e m a is  a lte ra ç õ e s  d a  Le i F e d e ra l n 0.: 8 .0 6 9 /9 0 .

CONSIDERANDO, O s te rm o s  d a  Le i C o m p le m e n ta r  n°. 135, d e  0 4  d e  J u n h o  d e  
2 0 1 0  -  A lte ra  a Le i C o m p le m e n ta r  n°.: 6 4 /9 0 , q u e  e s ta b e le c e , d e  a c o rd o  co m  o 
p a rá g ra fo  9 o, d o  A rt ig o  14 d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l, c a s o s  d e  in e le g ib ilid a d e , p ra z o s  d e  
c e s s a ç ã o  e  d e te rm in a  o u tra s  p ro v id ê n c ia s , p a ra  in c lu ir  h ip ó te s e s  q u e  v is a m  p ro te g e r a 
p ro b id a d e  a d m in is tra tiv a  e a m o ra lid a d e  no  e x e rc íc io  d o  m a n d a to ;

CONSIDERANDO, a R e s o lu ç ã o  n° 2 3 1 , d e  22  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 2 2 , q u e  v isa  
A lte ra r  a R e s o lu ç ã o  n° 170, d e  10 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 1 4  p a ra  d is p o r s o b re  o  p ro c e s s o  
d e  e s c o lh a  e m  d a ta  u n if ic a d a  em  to d o  te r r itó r io  n a c io n a l d o s  m e m b ro s  d o  C o n s e lh o  
T u te la r;

CONSIDERANDO, o art. 139  da  lei n° 8 .0 6 9 , d e  13 d e  ju lh o  d e  1 9 9 0 ;

CONSIDERANDO, q u e  na a s s e m b lé ia  e x tra o rd in á r ia  d o  d ia  1 1 .0 1 .2 0 2 3 , o 
C o le g ia d o  d e  C o n s e lh e iro s  a p ro v o u  p o r u n a n im id a d e  o P la n o  d e  A ç ã o  d o  P ro c e s s o  d e  
E s c o lh a  U n ific a d o  d e  C o n s e lh e iro s  T u te la re s  d e  D u q u e  d e  C a x ia s  - 2 0 2 4 /2 0 2 7 ;

CONSIDERANDO, q u e  na a s s e m b lé ia  e x tra o rd in á r ia  d o  d ia  1 1 .0 1 .2 0 2 3 , o 
C o le g ia d o  d e  C o n s e lh e iro s  a p ro v o u  p o r u n a n im id a d e  a C o n tra ta ç ã o  d e  
E m p re s a /ln s titu iç ã o  e s p e c ia liz a d a  e m  a s s e s s o r ia  e  re a liz a ç ã o  d e  s e rv iç o s  v o lta d o s  ao  
P ro c e s s o  d e  E s c o lh a  U n ific a d o  d e  C o n s e lh e iro s  T u te la re s  de  D u q u e  d e  C a x ia s  - 
2 0 2 4 /2 0 2 7 ;

Artigo 1o: A p ro v a  a C o n tra ta ç ã o  d e  E m p re s a /ln s titu iç ã o  e s p e c ia liz a d a  e m  
a s s e s s o r ia  e  re a liz a ç ã o  d e  s e rv iç o s  v o lta d o s  a o  P ro c e s s o  d e  E s c o lh a  U n ific a d o  d e  
C o n s e lh e iro s  T u te la re s  d e  D u q u e  d e  C a x ia s  - 2 0 2 4 /2 0 2 7 ;

Artigo 2o: A  p re s e n te  R e s o lu ç ã o  e n tra rá  e m  v ig o r  na d a ta  d e  su a  p u b lic a ç ã o , 
re v o g a n d o -s e  to d a s  a s  d is p o s iç õ e s  e m  c o n trá r io ;

Resolve:

D u q u e  d e  C a x ia s , 02  d e  m a rç o  d e  2 0 2 3 .
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Secretaria de 
Meio Ambiente e 
Proteção Animal
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A U T O R 1 Z A Ç A O  P A R A  S U P R E S S Ã O  DE V E G E T A Ç A O
N° 006/2023

Processo n° 019/000115/2023

O SEC R ETÁ R IO  MUNICIPAL DE MEIO AM BIENTE E PRO TEÇÃO  ANIMAL, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 2.022 de 30 de dezembro de 
2006. concede a presente Autorização para Supressão de Vegetação n° 006/2023 a PRE- 
FEITU RA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, inscrita no CN PJ sob o n° 2S. 138.328/0001 
-50, localizada Alameda Esmeralda, n° 206. Jardim Primavera, 2o Distrito do Município de 
Duque de Caxias/RJ.

Objetivo: Trata-se de uma autorização para Supressão de Vegetação de 01 indivíduo arbó-
reo, com a finalidade de obras para recapeamento asfáltico, localizado na Rua Capitão Pe-
dro Rufino, Parque Lagunas e Dourados, 1o Distrito do Município de Duque de Caxias-RJ.

Condições de validade gerais:

01 Publicar o comunicado do recebimento desta Autorização em jornal diário de grande cir-
culação no Estado, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de concessão desta licença, 
enviando cópias das publicações a SMMAPA, conforme determina a Lei Estadual 2022/2006 
e Decreto Municipal 5204/2007;

02 Esta Autorização diz respeito aos aspectos ambientais e não ex;me o empreendedor do 
atendimento às demais Licenças e Autorizações Federais, Estaduais e Municipais exigíveis 
por Lei;

03. Esta Autorização não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena 
de perder sua validade;

04 Original desta Autorização Ambienta! ou cópia devidamente autenticada deve estar dispo-
nível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização;

Esta Autorização é valida até 28 de fevereiro de 2024, respeitadas as condi-
ções nela estabelecidas, e é concedida com base nos documentos e infor-

mações constantes do Processo n° 019/000115/2023 e seus anexos.
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05. Manter na entrada da propriedade em local visível, placa informativa com as seguintes 
características:

i

A.S.V. N° 006/2023

T ^ ^ ^ ^ T C o n d içõ e s de validade específicas:

o
w  • Confeccionada em folha de flandres e coluna de madeira;

• Medindo 1,20m de largura por 0,70m de altura;
• A dois metros do solo;

' A  j  f t r  • indicando a razão social, responsável técnico, números divèrsas licenças concedidas 
wty pelos órgãos públicos federais, estaduais e municipais;

&  06. Não é permitido o depósito do material vegetal oriundo da poda ou corte em aterros e/ou 
T ja J^ W e m  mananciais hídricos;

07. Proceder à Supressão de Vegetação estritamente na área discriminada por esta autoriza- 
m m  Ção;

08. A SMMAPA, mediante decisão motivada, poderá modificar as; condicionantes, as medi-
das de controle e adequação, bem como, suspender ou cancelàr esta autorização, caso 
ocorra:

i& j*

A

J f t t

• Graves riscos ambientais e de saúde;
• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

09. Esta Autorização é pertinente a aspectos, cujos os parâmetros dimensionais estão conti-
dos neste processo;

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição 
V V  da autorização; (

« A

a

W
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^ ( j f S  ^ j ) i ^
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A

t  ftHO. Promover o salvamento da fauna nos períodos antecedentes è posteriores ao desmata- 
mento;

11 . Adotar medidas de controle, para evitar o transbordamento d^ material arbóreo para as 
>rfip^W vias públicas, tais como cobertura da carga com lona e lavagem dojs pneus dos veículos;

12. Fica proibida a queima do material oriundo da limpeza nas árpas e locais especificados 
4 0 Q I  (Lei Estadual N° 2.049/92);

Implantar dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos, durante a 
realização da atividade, de modo a minimizar os riscos de acidentes;

17. E proibido o uso do fogo e de produtos químicos de qualquer espécie para eliminação de 
4 0 0 1  vegetação;

8. Não realizar queima de material ao ar livre;

ãàÊÊfc 19. Efetuar a cubagem do material lenhoso, antes da retirada do mesmo do local onde foi

w

14. Apresentar comprovação do destino dado ao material lenhoso removido da área;

15. O material lenhoso oriundo da supressão de vegetação não poderá ser comercializado;

16. Proibir qualquer atividade ligada à captura ou caça de animais silvestres;

suprimido ou estocado, de forma a emitir o manifesto de resíduos;

/
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Processo n° 019/000042/2023

O SEC R ETÁ R IO  MUNICIPAL DE MEIO AM BIENTE E PRO TEÇÃO  ANIMAL, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 2.022 de 30 de dezembro de 
2006, concede a presente Autorização para Supressão de Vegetação n° 007/2023, a P R E 
FEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, inscrita no CN PJ sob o n° 29.138.328/0001 
50, localizada Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera, 2o Distrito do Município de 
Duque de Caxias/RJ.

04.Original desta Autorização Ambientai ou cópia devidamente autenticada deve estar dispo
nível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização;

r i f e

1

r i f e

Esta Autorização é valida até 28 de fevereiro de 2024, respeitadas as condi
ções nela estabelecidas, e é concedida com base nos docum entos e infor

m ações constantes do P rocesso  n° 019/000042/2023 e seu s anexos.

r i f e

fftt|
r i f e

Objetivo: Tratase de uma renovação de autorização para Supressão de Vegetação de 60 
indivíduos arbóreos, com a finalidade de Instalação da Escola Municipal de Xerém, com uma 
área construída de 4.922,10 m2, localizado na Rua Carlos Mateus, s/n, Bairro Xerém, 4o Dis
trito do Município de Duque de Caxias.

Condições de validade gerais:

01. Publicar o comunicado do recebimento desta Autorização em jornal diário de grande cir
culação no Estado, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de concessão desta licença, 
enviando cópias das publicações a SMMAPA, conforme determina a Lei Estadual 2022/2006 
e Decreto Municipal 5204/2007;

02. Esta Autorização diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do 
atendimento ás demais Licenças e Autorizações Federais, Estaduais e Municipais exigíveis 
por Lei;

03. Esta Autorização não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena 
de perder sua validade;

r i f e

r i f e

r i f e

m
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A.S.V. N° 007/2023

3 W *  ondições de validade específicas:

0

W
0

05. Manter na entrada da propriedade em local visível, placa informativa com as seguintes 
características:

• Confeccionada em folha de flandres e coluna de madeira;
• Medindo 1,20m de largura por 0,70m de altura;
• A dois metros do solo;

0  | 0  • Indicando a razão social, responsável técnico, números diversas licenças concedidas
wty pelos órgãos públicos federais, estaduais e municipais;

0  06. Não é permitido o depósito do material vegetal oriundo da poda ou corte em aterros e/ou 
mananciais hídricos;

07. Proceder à Supressão de Vegetação estritamente na área discriminada por esta autoriza-
i m  Ção;
^ L J { J S T o8. A SMMAPA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medi- 

das de controle e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso
« f lfe  oco™

5 y f / J x  • Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição 
da autorização;

• Graves riscos ambientais e de saúde;
5 iw § jL , • Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

^P"09. Esta Autorização é pertinente a aspectos, cujos os parâmetros dimensionais estão conti- 
dos neste processo;

0  0. Promover o salvamento da fauna nos períodos antecedentes e posteriores ao desmata-
(jp ®  mento;

0  11. Adotar medidas de controle, para evitar o transbordamento de material arbóreo para as 
 jjj^p W vias públicas, tais como cobertura da carga com lona e lavagem dos pneus dos veículos;

12. Fica proibida a queima do material oriundo da limpeza nas áreas e locais especificados 
J0 Q |  (Lei Estadual N° 2.049/92);

S l| U & 1 3 .  Implantar dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos, durante a 
“ ^realização da atividade, de modo a minimizar os riscos de acidentes;

jS S ? .  14. Apresentar comprovação do destino dado ao material lenhoso removido da área;

15. O material lenhoso oriundp da supressão de vegetação não poderá ser comercializado;

• 0 ^ W l 6 .  Proibir qualquer atividade ligada à captura ou caça de animais silvestres;

17. É proibido o uso do fogo e de produtos químicos de qualquer espécie para eliminação de 
vegetação;

P w s  8. Não realizar queima de material ao ar livre;

19. Efetuar a cubagem do material lenhoso, antes da retirada do mesmo do local onde foi 
S B R . suprimido ou estocado, de forma a emitir o manifesto de resíduos;

l A  0 k  jSTm «flfe tS tti 40|
a a *  í £3 &  m S »  s £ f e  m í

jtOsms*.mm A.S.V. N° 007/2023

' 2 ^ | ^ J ’C°ntinuação das condições de validade específicas:

20 Propiciar o aproveitamento econômico da matéria-prima florestal;

^ 5 * 2 1 .  Em caso de captura, de exemplares da fauna nativa, comunicar imediatamente SMMA- 
( f  $ PA, sob pena de multa e suspensão da autorização em caso de omissão;

22. Adotar medidas de controle no sentido de evitar a emissão de material particulado para 
^•^•U^atm osfera e de reduzir o nível de ruídos provenientes da execução da supressão de vegeta-
Ih ) iiriSí çào e do ^uxo de veícu|osi

23. Evitar todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a proliferação do mos-
quito “Aedes aegypti”, transmissor da dengue;

24. Eliminar métodos de trabalho e ambiente propícios à proliferação de vetores (insetos e 
roedores nocivos);

5. A SMMAPA exigirá outras informações, caso julgue necessário.

m »
Duque de Caxias, 28 de fevereiro de 2023
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0k  Processo n° 019/000260/2022

it(í§
.^,. A SECRETÁRIA Mu In Iu IkA l u t  ivitiu Aivitsidiv i c  c: rKU  i c v « u  AInIIvIMl, rio uso ^ . .

^  de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 2.022. de 30 de dezembro de 2006, ^  ^

Secretaria de 
MMeeiioo  AAmmbbiieennttee  ee 
PPrrootteeççããoo  AAnniimmaall

A u to r iz a ç ã o  p a ra  M o v im e n ta ç ã o  d e  S o lo  e  T e r r a p le n a g e m
N° 0 0 7 /2 0 2 3

DuoueDe ifâ
CC33XXII33SS

H l
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL, no uso

concede Autorização para Aterro e Terrapienagem n° 007/2023, à PREFEITURA MUNICIPAL DE w ê  
g jg jg  DUQUE DE CAXIAS, inscrito no CN PJ n° 29.138.328/0001-50, localizado na Alameda Esmeralda, .^g|^

“ >n° 206, Jardim Primavera, 2o Distrito do Município de Duque de Caxias/RJ.

Esta Autorização será publicada no Boletim Oficial, conforme 
determina a Portaria n° 13/2011 de 10 de outubro de 2011.

j ^ j g g  Objetivo Trata-se de uma de Autorização de Movimentação de Solo e Terraplanagem para auxiliar 
nN PU nos serviços de execução da encosta numa área total <je 405,20 m2, totalizando um volume de 

505,08 m3, localizado na Rua Doze. Vila Canaã, 4° Distrito do Município de Duque de Caxias.

Coordenadas Cartesianas: 23 K long 677239 23 m E lat 7496791.93 m S

Condições de validade gerais:

01 Publicar o comunicado do recebimento desta autorização em jornal diário de grande circulação 
no ^staclc do Rl°  de Ja nejro. no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de concessão desta licen- H F ® »  

tó v ^ ff irç a , enviando cópias das publicações a SMMAPA-DC. conforme determina a Lei 2022/2006 e Decre- 
\W ^  íjp jto  Municipal 5204/2007;

02. Esta Autorização diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendi- 
lento às demais Licenças e Autorizações Federais, Estaduais e Municipais exigíveis por Ler

03 Esta autorização não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena de per- 
der sua validade e deverá ter o seu original disponível no local da atividade licenciada para efeito de

,“NPWfiscalização;

04 Requerer a renovação desta autorização no mínimo 120 (cento e vinte dias) dias antes do ven- - 1 
é S t»  cimento do seu prazo de validade, caso haia necessidade;

05. São de responsabilidade da ernpresa todas as informações contidas neste processo;

i

w ê
06. Esta autorização é pertinente a aspectos, cujos os parâmetros dimensionais do empreendimen- 

^  — to estão contidos neste processo; — ^

Esta Autorização é valida até 14 de fevereiro de 2024, respeitadas as condições nela mgtÊfcg, estabelecidas, e é concedida com base nos documentos e informações constantes do 
I I f ÍIP Processo n° 019/000260/2022 e seus anexos.

X
1 0 *

w  t
w§.

0tm  iSífit jS ti* i$tm  $Sfk *8tm tStm áffSi êStm
*— *  * "■

tttm  tSm  W m  vSm  «SR* v m  W m  «flgi m  ísw iw»

AUTORIZAÇÃO N° 007/2023 * S 5 |

Condições de validade específicas:

07. Instalar no acesso ao empreendimento, em local visível, placa informativa com as seguintes | 
características

• confeccionada em folha de flandres e coluna de madeira;
» medindo 1,20m de largura por 0,70m de altura;
® a dois metros do solo;
• Indicando a razão social, responsável técnico, números diversas licenças concedidas pelos 
órgãos públicos federais, estaduais e municipais;

08. Atender á Resolução n°. 001/90 do CONAMA, de 08.03.90, publicada no D.O.U. de 02.04.90. 
que dispõe sobre critérios e padrões de emissão de ruídos

09. Atender à Resolução n° 307 do CONAMA, de 05.07.02, publicada no D.O.U de 17.07.02, alte
rada pela Resolução n° 448 do CONAMA, de 18.01.12, publicada no D O.U. de 19.01.12, que esta
belece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil;

10 Implantar o canteiro de obras em área desprovida de vegetação e dotálo de sistema de trata
mento de esgoto de acordo com a NBR7229 da ABNT;

11. Não realizar lavagem, manutenção e abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos no 
local da atividade;

12. Adotar medidas de controle de modo a evitar emissões de material particulado para área exter
na ao empreendimento;

13. Manter sistema de aspersão com água a cada 02 (duas) horas;

14. Adotar medidas de controle no sentido ae evitar a emissão de material particulado para a at
mosfera e de reduzir o nivel de ruídos provenientes da execução das obras e do fluxo de veículos:

gS/jm
15. Atender à Resolução CONEMA 79/2018   APROVA A NOPINEA35   NORMA OPERACIO 
NAL PARA O SISTEM A ONLINE DE MANIFESTO DE TRAN SPO RTE DE RESÍDUOS   SISTEM A
MTR, mantendo o C.D.F, com baixa, à disposição da fiscalização; * V ^ ;

16. Atender a Norma ABNT/NBR n°. 10.004  Resíduos Sólidos   Classificação;

17 O projetista é o responsável técnico pelo empreendimento, ora aprovado, quanto aos aspectos 
de projetos, que estejam constantes nos autos deste processo;

18. Adotar medidas de controle para evitar o carreamento e o transbordamento de material particu 
lado para as vias públicas, tais como cobertura ae lona da carga dos veículos'

19. Não dispor eventual material de botafora proveniente das obras em local não autorizado previa J jP jjjl  
mente pelo IN EA;

20. Utilizar somente material de empréstimo proveniente de jazidas aevidamente licenciadas pelo 
órgão ambiental;

21. Não realizar nenhum tipo de supressão vegetal sem a devida autorização ambiental do órgão 
ambiental competente.

22. Acondicionar os resíduos sólidos urbanos em sacos plásticos e conserválos em recipiente com 
tampa até o seu recolhimento por empresa devidamente licenciada por órgão ambiental competen 
te,

23. Comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Defesa Civil, 199 e Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Proteção Animal (21) 27738493, qualquer anormalidade que possa ser classifi * 
cada como acidente;

Secretaria de 
MMeeiioo  AAmmbbiieennttee  e 
PPrrootteeççããoo  AAnniimmaall  ______

LICEN ÇA  DE INSTALAÇÃO
N° 011/2023

P ro ce sso  n° 019/000647/2022

ouour os: CAUA*

O SECR ETA R IO  MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 2.022. de 30 de dezembro de 2006, con
cede a presente LICEN ÇA DE INSTALAÇÃO r»° 011/2023, à PREFEITU RA MUNICIPAL DE 
DUQUE DE CAXIAS, inscrito no CN PJ sob o n° 29.138 328/000150, através da SECR ETA R IA  
MUNICIPAL DE OBRAS, localizada na Avenida Primavera, n° 78. Jardim Primavera, 2o Distrito 
do Município de Duque de CaxiasRJ.

Esta Licença será publicada no Boletim Oficial, conforme 
determina a Portaria n° 13/2011 de 10 de outubro de 2011.

Objetivo: Tratase de uma Licença de Instalação para implantação da Creche Maria Helena, 
localizada na Estrada da Roçada com Rua Invernada, s/n, bairro Vila Maria Helena, 2o Distrito 
do Município de Duque de Caxias, possuindo uma área de aproximadamente 1600 m2

Condições de validade gerais

Publicar o comunicado do recebimento desta licença em jornal diário de grande circulação no 
Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de concessão desta 
licença, enviando cópias das publicações a SMMAPADC;

Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendi
mento ás demais Licenças e Autorizações Federais, Estaduais e Municipais exigiveis por Lei;

Esta Licença não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, soo pena de perder 
sua validade e deverá ter o seu original disponível no ioca! da atividade licenciada para efeito 
de fiscalização;

04. São de responsabilidade da empresa todas as informações contidas neste processo;

05 Requerer a renovação desta licença o prazo de 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento 
do seu prazo de validade, caso a implantação não seja concluída nesse prazo:

06. Esta licença é pertinente a aspectos, cujos os parâmetros dimensionais estão contidos neste 
processo;

Esta Licença é válida até 28 de fevereiro de 2024, respeitadas as condições neia esta 
belecidas, e é concedida com base nos documentos e informações constantes do 

Processo Administrativo n° 019/000647/2022 e seus anexos.
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L.I. N° 011/2023

LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Condições de validade específicas:

07. Não iniciar as obras antes da obtenção da Licença de Instalação - LI;

08 Solicitar Autorização para Supressão Vegetal e Movimentação de Solo, a fim de prosseguir 
com a atividade proposta; caso necessário.

09. Todos os projetos deverão ser realizados por profissional/empresa devidamente habilitado, 
que apresente: projetos e ART;

10. O projetista/engenheiro é o responsável técnico pelo empreendimento, ora aprovado, quanto 
aos aspectos de dimensionamentos.

11. Submeter à SMMAPA para análise e parecer, qualquer alteração do projeto;

12. A SMMAPA exigirá outras informações, caso julgue necessário;

13. Manter atualizados junto à SMMAPA os dados cadastrais relativos â atividade ora licenciada.

14. A SMMAPA exigirá novas medidas de controle ambiental, sempre que julgar necessário.

Duque de Caxias, 28 de fevereiro de 2023
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Secretaria de 
MMeeiioo  AAmmbbiieennttee  ee 
PPrrootteeççããoo  AAnniimmaaii

LICENÇA DE INSTALAÇÃO
N° 01 2 /20 23

P ro c e s s o  n° 01 9 /0 0 0 6 5 1 /2 0 2 2

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 2.022, de 30 de dezembro de 2006, con-  ̂
cede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO n° 012/2023, à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DUQUE DE CAXIAS, inscrito no CN PJ sob o n° 29.138.328/0001-50, através da SECRETARIA ggfc 
MUNICIPAL DE OBRAS, localizada na Avenida Primavera, n° 78, Jardim Primavera, 2o Distrito 
do Município de Duque de Caxias-RJ.

m .
Esta Licença será publicada no Boletim Oficial, conforme 

determina a Portaria n° 13/2011 de 10 de outubro de 2011.
é & k

Objetivo: Trata-se de uma Licença de Instalação para implantação da Creche São Bento, locali-
zada na Rua Benjamin da Rocha Júnior, s/n, São Bento, 2o Distrito do Município de Duque de 
Caxias, possuindo uma área de aproximadamente 1600 m2.

0 »
Condições de validade gerais:

2 ip T<jr$

0»
«JEsr

«ar*

40» 
40»

01. Publicar o comunicado do recebimento desta licença em jornal diário de grande circulação no 
Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de concessão desta ~   — 
licença, enviando cópias das publicações a SMMAPA-DC;

02. Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendi- g/N/jm 
mento ás demais Licenças e Autorizações Federais, Estaduais e Municipais exigíveis por Lei;

03. Esta Licença não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena de perder
sua validade e deverá ter o seu original disponível no local da atividade licenciada para efeito j|gl§fcg 
de fiscalização;

04. São de responsabilidade da empresa todas as informações contidas neste processo,

05. Requerer a renovação desta licença o prazo de 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento 
do seu prazo de validade, caso a implantação não seja concluída nesse prazo;

06. Esta licença é pertinente a aspectos, cujos os parâmetros dimensionais estão contidos neste
processo; •*' :  ;. j

Esta Licença é válida até 28 de fevereiro de 2024, respeitadas as condições nela esta
belecidas, e é concedida com base nos documentos e informações constantes do 

Processo Administrativo n° 019/000651/2022 e seus anexos. mm

401 40» |0| 0» 40» 40» 40» 40» 40» 40» 40
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L.l. N° 012/2023

LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Condições de validade específicas:

07. Não iniciar as obras antes da obtenção da Licença de Instalação - LI;

08. Solicitar Autorização para Supressão Vegetal e Movimentação de Solo, a fim de prosseguir 
com a atividade proposta; caso necessário.

09. Todos os projetos deverão ser realizados por profissional/empresa devidamente habilitado, 
que apresente; projetos e ART;

10. O projetista/engenheiro é o responsável técnico pelo empreendimento, ora aprovado, quanto 
aos aspectos de dimensionamentos.

11. Submeter à SMMAPA para análise e parecer, qualquer alteração do projeto;

12. A SMMAPA exigirá outras informações, caso julgue necessário;

13. Manter atualizados junto à SMMAPA os dados cadastrais relativos à atividade ora licenciada.

14. A SMMAPA exigirá novas medidas de controle ambiental, sempre que julgar necessário.

Duque de Caxias, 28 de fevereiro de 2023
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LICEN ÇA  DE INSTALAÇÃO
N° 013 /2023

P ro c e s s o  n° 01 9 /0 0 0 6 4 5 /2 0 2 2
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 2.022, de 30 de dezembro de 2006, con
cede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO n° 013/2023, à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DUQUE DE CAXIAS, inscrito no CN PJ sob o n° 29 138 328/0001 50, através da SECRETARIA  
MUNICIPAL DE OBRAS, localizada na Avenida Primavera, n° 78, Jardim Primavera, 2o Distrito 
do Município de Duque de CaxiasRJ.

Esta Licença será publicada no Boletim Oficial, conforme 
determina a Portaria n° 13/2011 de 10 de outubro de 2011.

Objetivo Tratase de uma Licença de Instalação para implantação da Creche Xerém, localizada 
na Rua Carlos Mateus, s/n, no 4o Distrito do Município de Duque de Caxias, possuindo uma área 
de aproximadamente 1600 m2.

Condições de validade gerais:

01. Publicar o comunicado do recebimento aesta licença em jornal diário de grande circulação no 
Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de concessão desta 
licença, enviando cópias das publicações a SMMAPADC;

02. Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e rião exime o empreendedor do atendi
mento ás demais Licenças e Autorizações Federais, Estaduais e Municipais exigíveis por Lei;

03. Esta Licença não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena de perder 
sua validade e deverá ter o seu original disponível no local da atividade licenciada para efeito 
de fiscalização;

04 São de responsabilidade da empresa todas as informações contidas neste processo;

05. Requerer a renovação desta licença o prazo de 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento 
do seu prazo de validade, caso a implantação não seja concluída nesse prazo;

06. 'Esta licença é pertinente a aspectos, cujos os parâmetros dimensionais estão contidos neste 
processo;

Esta Licença é válida até 28 de fevereiro de 2024, respeitadas as condições nela esta
belecidas, e é concedida com base nos documentos e informações constantes do 

Processo Administrativo n° 019/000645/2022 e seus anexos.
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LICEN ÇA  DE INSTALAÇÃO
N°015 /2023

P ro c e s s o  n° 0 1 9 /0 0 0 0 3 9 /2 0 2 3

0 SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei Municipal 2.022, de 30 de dezembro de 2006, concede esta Licença de Insta
lação n° 015/2023, à PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, inscrita no CN PJ n° 
29.138.328/000150, localizado na Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera, 2o Distrito do 
Município de Duque de Caxias/RJ.

Esta Autorização será publicada no Boletim Oficial, conforme 
determina a Portaria n° 13/2011 de 10 de outubro de 2011.

Objetivo: Tratase de uma Renovação de Licença de instalação para construção de um Pórtico, 
em uma área de 4.404,39 m2, localizado na Avenida Pastor Manoel Avelino de Souza, Xerém, 4: 
Distrito do Município de Duque de Caxias/RJ.

Condições de validade gerais:
01 Publicar o comunicado do recebimento desta licença em jornal diário de grande circulação no 

Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de concessão desta 
licença, enviando cópias das publicações a SMMAPA;

02. Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendi
mento as demais Licenças e Autorizações Federais. Estaduais e Municipais exigíveis por Lei;

03. Esta Licença não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena de perder 
sua validade e deverá ter o seu original disponível no local da atividade licenciada para 
efeito de fiscalização;

04. Requerer a renovação desta licença o prazo de 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento 
do seu prazo de validade, caso a implantação não seja concluída nesse prazo;

05. Esta licença é pertinente a aspectos, cujos os parâmetros dimensionais estão contidos neste 
processo;

Esta  L ice n ça  é válida até 06 de m arço de 2025, respeitadas as co n d i
çõ e s  nela estabelecidas, e é con cedida  com  base nos docum entos e in
fo rm açõ es con stan tes do P ro c e sso  Adm inistrativo n°019/000039/2023 e

se u s  anexos.
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LICEN ÇA  DE INSTALAÇÃO LI N°015/2023

Condições de validade especificas:
06. Instalar no acesso ao empreendimento, em local visível, placa informativa com as seguintes 
características:

•Confeccionada em folha de flandres e coluna de madeira;
•Medindo 1,20m de largura por 0,70m de altura a 2m do solo;
• A dois metros do solo;
•Indicando a razão social, responsável técnico, o número e a validade desta licença ambiental e de
mais números de diversas licenças concedidas pelos órgãos públicos estaduais, federais e munici
pais;

07. Não iniciar as atividades antes da obtenção da Licença de Operação -  LO;

08. Implantar o canteiro de obras em área desprovida de vegetação e dotá-lo de sistema de tra-
tamento de esgoto de acordo com a NBR-7229 da ABNT e a NOP IN EA 45 ;

09. Construir caixas de gordura de dimensões compatíveis com o empreendimento, de acordo 
com a NBR-8160 da ABNT;

10. Promover a limpeza periódica das caixas de gordura, a fim de evitar o aporte de efluente gor-
duroso para a rede coletora;

11. Não lançar quaisquer resíduos na rede de drenagem ou nos corpos d’água;

12. Encaminhar os esgotos sanitários do canteiro de obras e do empreendimento à rede pública 
de esgotos;

13. Implantar o sistema de tratamento de esgoto sanitário do empreendimento de acordo com o 
projeto apresentado;

14. Atender à NOP INEA 45 -  Diretriz de Controle de Carga Orgânica Biodegradável em Efluen-
tes líquidos de origens Sanitárias, aprovadas pela Deliberação C EC A  n°. 4.886 de 25.09.07 e 
publicada no D.O.R.J. de 05.10.07;

15. Atender à NBR-7.229 -  Projeto, Construção e Operação de Sistemas de Tanques Sépticos, 
da ABNT;

16. Atender à NBR-8.160 -  Sistemas Prediais de Esgoto -Projeto e Execução, da ABNT;

17. Atender à NOP INEA 35 -  Sistema de Manifesto de Resíduos, aprovada pela Deliberação 
C EC A  4.497 de 03.09.04 e publicada no D.O.R.J. de 21.09.04, apresentando-os trimestralmente 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento de Duque de Caxias;

18. Não remover espécies arbóreas sem a autorização prévia do órgão competente;

19. Atender à NBR-9.547 -  Material Particulado em Suspensão no Ar Ambiente -  Determinação 
da Concentração Total pelo Método do Amostrador de Grande Volume, da ABNT;

20. Manter umedecidas as vias de tráfego internas e externas, de modo que as emissões de ma-
terial particulado não ultrapassem 20% de opacidade, em qualquer dos pontos geradores, e que 
não ocorram emissões visíveis fora dos limites da área do canteiro de obras;

21. Todos os veículos a serem utilizados no transporte de resíduos deverão estar devidamente 
licenciados pelo INEA ou IBAMA, Atender o que estabelece a NBR 13.221 -  que trata de trans-
porte de Resíduos e sempre trafegar lonados, evitando e o lançamento de resíduos nas vias;
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LI N°015/2023LICEN ÇA  DE INSTALAÇÃO

Continuação Condições de validades específicas

22. Acondicionar os resíduos sólidos urbanos em sacos plásticos e conserva-los em recipientes com 
tampa, até sua destinaçâo final adequada;

23. Atender à Resolução n° 001/90 do CONAMA, de 08.03.90, publicada no D.O.U. de 02.04.90, no 
que se refere à poluição sonora;

24. Atender à Resolução n° 303 do CONAMA, de 20.03.02, publicada no D.O.U de 13.05.02, que dis-
põe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente;

25. Atender á Resolução n° 307 do CONAMA, de 05 07.02, publicada no D.O.U. de 17.07.02, que es-
tabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil:

26 Atender à NBR-11.174 -  Armazenamento de Resíduos Classes II (não inertes) e Classe III 
(inertes), da ABNT;

27. Comunicar imediatamente ao Serviço de Operações em Emergências Ambientais do INEA, plantão 
de 24 horas, pelos telefones (21) 2334-7910 ou 2334-7911, qualquer anormalidade que possa ser 
classificada como acidente ambiental e a Defesa Civil Municipal através dos telefones 0800230199 e 
2671-4576;

28 Não realizar queima de qualquer material ao ar livre;

29 Evitar todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a proliferação do mosquito Ae- 
des aegypti, transmissor da dengue;

30. Eliminar métodos de trabalho e ambientes propícios à proliferação de vetores (insetos e roedores 
nocivos);

31. Manter atualizados junto ao SMMAPA/DC os dados cadastrais relativos à atividade ora licenciada;

32. Submeter previamente ao SMMAPA/DC. para análise e parecer, qualquer alteração no projeto;

33. Os profissionais pelos projetos e execução da obra, são os responsáveis técnicos pelo empreendi-
mento, ora aprovado, quanto aos aspectos de Drenagem, dimensionamentos hidráulicos, elétricos e 
sanitários, que estejam constantes nos autos deste processo;

34 A SMMAPA/DC exigirá novas medidas de controle ambiental, sempre que julgar necessário.

Duque de Caxias, 06 de março de 2023

Ricardo Matos Torres 
Secretário Muntctpa* de 

Melo Ambiente e ProteçSo An* 
OAB I RJ 90003 

Mat 40.991-0

> JC//C . w  . 'tfVU S  
RICARDO MATOS TORRES 

S e c r e t á r i o  d e  M e i o  A M b i e n t e  e  P r o t e ç ã o  A n i M A l  

M A t r í c u l A  n °  40991-0
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ATOS DO PRESIDENTE

P R E V IO Ê N C IA  S O C IA L

IIPPMMDDCC
UNIDOS PELO TRABALHO

PUBLICAüO LM BOLETIM OFICIAL
N° 4 Q 6 H  DE J O I .Ç L '2 0 S

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0150/2023 IPMDC

PORTARIA DE RETIFICAÇÃO DO ATO DE 

APOSENTADORIA

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Duque de Caxias, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 16, I do Regulamento 

Interno do IPMDC. publicado no BO n° 6.440 de 27 de junho de 2018.

RESOLVE:

I - RETIFICAR a portaria n° 506/2018 (B.O. n° 6.602, de 01/10/2018), que 

aposentou com base no artigo 6o da Emenda Constitucional n° 41/2003 combinado com artigo
40, § 5o da CRFB/88 a servidora SILVANA NASCIMENTO TEIXEIRA, matrícula 075184. 

Professor II. classe G. nível 10. lotada na SME, com início do benefício em 01/10/2018, processo n° 

2018.04.29314P (TCE-RJ n° 233.687-7/2022):

Onde se lê

Gratificação de Difícil Acesso - 20%
(Art. 59, inciso II, alínea “f  \  Lei 1506/2000)

Leia-se

Gratificação de Difícil Acesso - 20%
(Art. 183 da Lei n° 1.018/1990 c/c art. 59, inciso II, alínea “f \  Lei 1506/2000)

II - Ficam mantidos os demais termos da Portaria.

Duque de Caxias. 06 de março de 2023.

- - f L ___________
MARCELLE DE tA STRO FABIANO

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/06489

RSD
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC 

Rua José dc Alvarenga 11o 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000FUNDEC

ATOS DO PRESIDENTE

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

ESTA D O  DO RIO DE JA N EIR O  
PR E FE IT U R A  DE DUQUE DE CA X IA S

N" DE 10/ 0> /20O3

4 c ___
FUN DEC -  Fundação de Apoio a Escola  Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 
Cultura e Políticas Socia is de Duque de Caxias

EXTRATO

TERMO: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel n9 017/2009,
registrado no livro 001/2023, fls. 29/31 da Fundee, sob o n9 006/2023, 
conforme procedimento administrativo de n9 000.466/2009.

PARTES: FUNDEC - Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte,
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias, SMCTEC -  Secretaria 
Municipal de Ciência e Tecnologia como Locatária e IDALINA DE RESENDE 
MATOS e AVELINO DA SILVA, como Locadores.

OBJETO: O presente Sétimo Termo Aditivo possui como objeto a prorrogação do prazo
de vigência e reajuste financeiro do Contrato de Locação do Imóvel situado na 
Cidade de Duque de Caxias -  RJ, na Avenida Rio Branco, lote 1.158, prédio n9 
47, salões 101, 201 e 301, Gramacho, CEP n9 25.035-246. O valor mensal 
atualizado do aluguel do imóvel descrito na cláusula primeira é de R$ 
13.550,22 (treze mil quinhentos e cinquenta reais e vinte e dois centavos). A 
despesa do presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação no valor global de 
R$ 162.602,64 (cento e sessenta e dois mil seiscentos e dois reais e sessenta e 
quatro centavos) correrá à conta do programa de trabalho n9 
1002.12.363.0008.2168, pela natureza de despesa 3.3.90.36.00, fonte 1500, 
com cobertura através das notas de empenho nos 022 e 023 de 30/01/2023.

PRAZO: O prazo de vigência da locação será de 12 (doze) meses, a contar do dia
l 9/03/2023 encerrando-se no dia l 9/03/2024, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes, na forma da lei n9 8.666/93.

 

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
W° W V  DE 1 0 / 0 3 /20ESTA D O  DO RIO DE JA N EIR O

P R EFEITU R A  DE DUQUE DE CA XIA S  
FUN D EC -  Fundação de Apoio a Escola  Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Cultura e Políticas Socia is de Duque de Caxias

.azer,

EXTRATO

TERMO: Quarto Termo Aditivo ao Contrato n9 021/19, registrado no Livro n9 01/2022,
fls. 67/68, sob o n9 013/2022 da Fundee, oriundo do processo administrativo 
n9 000.250/2019.

PARTES: FUNDEC - Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte,
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias, SMCTEC -  Secretaria 
Municipal de Ciência e Tecnologia e MODERNIZAÇÃO PÚBLICA E 
INFORMÁTICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n9 15.064.270/0001-33.

OBJETO: O objeto do presente Quarto Termo Aditivo ao Contrato n9 021/19, que trata
da contratação de empresa especializada na locação de sistemas de 
informática, constante do processo administrativo n9 000.250/2019, possui 
como finalidade alteração qualitativa e quantitativa do referido contrato, 
suprimindo R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais), correspondente a 
aproximadamente 22% (vinte e dois por cento), do seu valor total, além da 
prorrogação de sua vigência, que passa a ser de l 9/01/23 à 31/12/23. O valor 
total do presente Quarto Termo Aditivo ao referido contrato é de R$ 
265.507,08 (duzentos e sessenta e cinco mil quinhentos e sete reais e oito 
centavos), e mensal de R$ 22.125,59 (vinte e dois mil cento e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos), e correrá à conta da classificação 
orçamentária n9 1002.04.122.0001.2163, Natureza de Despesa 3.3.90.39.00, 
Fonte 100, com cobertura através da Nota de Empenho n9 231, datada de 
l 9/06/2022.

PRAZO: O prazo da vigência do presente contrato é de l 9 de janeiro de 2023 a 31 de

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° T - D . M DE %  1 0 3  ! 2 mESTA D O  DO RIO DE JA N EIR O

PR EFEITU R A  DE DUQUE DE CA X IA S  
FUN DEC -  Fundação de Apoio a Esco la  Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 
Cultura e Políticas Socia is de Duque de Caxias

, 4 .

EXTRATO

TERMO: Décimo-primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel n9
006/2014, registrado no livro 001/2023, fls. 17/19 da Fundee, sob o n9 
004/2023, conforme procedimento administrativo n9 000.117/2013.

PARTES: FUNDEC - Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte,
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias, SMCTEC -  Secretaria 
Municipal de Ciência e Tecnologia como Locatária e Roberto Carlos Lima do 
Nascimento, como Locador.

OBJETO: O presente Décimo-primeiro Termo Aditivo possui como objeto a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Locação do Imóvel situado 
na Cidade de Duque de Caxias -  RJ, na Rua Marques de Barbacena, quadra 42, 
lote 20, Capivari, CEP: 25.245-230. O valor mensal atualizado do aluguel do 
imóvel descrito na cláusula primeira é de R$ 2.899,63 (dois mil oitocentos e 
noventa e nove reais e sessenta e três centavos). A despesa do presente 
contrato de locação no valor global de R$ 34.795,56 (trinta e quatro mil 
setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos) correrá à 
conta do programa de trabalho n9 1002.12.362.0008.2488, Natureza de 
Despesa 3.3.90.36.00, Fonte 1500, com cobertura através da Nota de 
Empenho n9 027, datada de 30/01/2023.

PRAZO: O prazo de vigência da locação será de 12 (doze) meses, a contar do dia
07/02/2023, encerrando-se no dia 07/02/2024, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes, na forma da Lei 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 
CONSELHO DE CONTRIBUINTE

Pauta de Julgam ento ns 003/GP/CONTRIB/2023.

Duque de Caxias, 09 de março de 2023. 

PAUTA DE JULGAM ENTO

Processo: 009/009870/2021 
Contribuinte: INTERPLAN MÍDIA EM PAINÉIS LTDA. 
Procurador: Alexandre de Souza Rodrigues 
Recurso: Ofício
Relator: Luciana Ribeiro Gomes Bertella

Processo: 900/000004/2022 
Contribuinte: A Lanchonete Farofa e Top Eireli 
Procuradora: Ingrid dos Santos Lopes 
Recurso: Ofício
Relator: Douglas Rhanieri Machado dos Santos

Processo: 900/000015/2022 
Contribuinte: Lu Rodrigues Aluguel de Roupas Ltda. 
Procuradora: Sabrina Brito da Rocha Rodrigues 
Recurso: Ofício
Relator: Ricardo Gomes de Oliveira

LOCAL : Comunicamos que no dia 28 de março de 2023, às 18:00, na sala de reunião do gabinete 
do prefeito localizado na Alameda Esmeralda, 206, Jardim Primavera, Duque de Caxias/RJ, serão 
julgados os recursos em referência.

CKr^/C^rf
JOAO CA R LO S GRILO  CA RLETTI

A i íamu * átstKVttut* tíwH >*' <*<!
Mtp .7 fx$.*ov br/*s«lt>Mtor

João Carlos Grilo Carletti
Presidente do Conselho de Contribuinte de Duque de Caxias 

Portaria n?: 009/GP/2022

Alam eda Esmeralda, 206, Jardim  
Primavera, Duque de Caxias/RJ. 
CEP: 25215-260 
CNPJ: 29.138.328/0001-50 
www.duquedecaxias.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

ATOS DO PRESIDENTE

tXXXJfc Üf CAXIAS /

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PO RTARIA N g 581/2022

O PRESIDENTE DA CÂM ARA M UN ICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 439, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

3RESOLVE:

Exonerar NECI BARBO ZA DE SOUZA, matrícula C3745/4 do cargo em comissão de 
SECRETARIO  LEG ISLATIVO , símbolo CCMSL, a contar de 30 de abril de 2022.

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

F U B ílC m  EM BOLETIM OFICIAL

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PO RTARIA N8 582/2022

O PRESID EN TE DA CÂM ARA M UN ICIPA L DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 435, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

3RESOLVE:

Exonerar PAULO CEZAR M ATTOS, matrícula C3991/0 do cargo em comissão de 
ASSESSO R DE PLENÁRIO , símbolo CCM/2, a contar de 30 de abril de 2022.

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PO RTARIA NS 583/2022

O PRESID EN TE DA CÂM ARA M UN ICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição
Legal,

RESOLVE:

Conceder a servidora RAQ U EL SO ARES RODRIGUES, matrícula C3921/0, ocupante do cargo 
em comissão de A U XILIA R DE GABIN ETE DE VEREADO R, símbolo CCM /4, a gratificação a que 
se refere à alínea "a", Inciso II do art. 59 da Lei número 1.506, de 14 de janeiro de 2000, no 
percentual de 30%  (trinta por cento) sobre seus vencimentos, a contar de 01 de maio de 
2021.

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

CELSO  LUIS N ASCIM EN TO

DO EM BOLETIM OFICIAL
E U o /  O 3 W 2 0 < ^

Presraente

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PO RTARIA NS 584/2022

O PRESID EN TE DA CÂ M A RA  M UN ICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 439, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

3RESOLVE:

Exonerar RAQ U EL SO ARES RODRIGUES, matrícula C3921/0 do cargo em comissão de 
AU XILIAR DE G A BIN ETE DE VEREAD O R, símbolo CCM/4, a contar de 30 de abril de 2022,

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

P U P IA D O  EM EOl ETIM OFiCIAL
DE k ? Q S f 2Q ^ >
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PO RTARIA N8 585/2022

O PRESID EN TE DA CÂM ARA M UN ICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 439, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

3RESOLVE:

Exonerar ROBSO N FRANCISCO  GO DIN HO  DA LUZ, matrícula C3521/0 do cargo em 
comissão de A SSESSO R DE PLENÁRIO , símbolo CCM/2, a contar de 30 de abril de 2022.

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PO RTARIA Ng 586/2022

O PRESID EN TE DA CÂM ARA M UN ICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição  

que lhe confere o art. 4 3 9, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

3RESOLVE:

Exonerar SÉRG IO  G O N ÇALVES DEO LINDO , matrícula C3957/6 do cargo em com issão de 
ASSESSO R DE PLENÁRIO , sím bolo CCM/2, a contar de 30 de abril de 2022.

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PO RTA RIA Ng 587/2022

O PRESID EN TE DA CÂ M A RA  M UN ICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição  

que lhe confere o art. 4 3 9, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

3RESO LVE:

Exonerar TO M A Z DE FIG UEIREDO  M ARTINS, matrícula C3086/5 do cargo em comissão  

de A SSISTEN TE DO PRESID EN TE DE CO M ISSÃO , sím bolo CCM /1, a contar de 30 de abril 
de 2022.

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

PUSUCAOO EM BOLETIM OFICIAL 
D£ l o i ^  /2 0 '2 3 ’

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

COQUE «  CAXIAS

PO RTARIA Ng 588/2022

O PRESID EN TE DA CÂ M A RA  M UN ICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição  
que lhe confere o art. 9^, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

N om ear V A N ESSA  DAN TAS, para exercer o cargo em com issão de ASSESSO R DE
PLENÁRIO , sím bolo CCM /2 a contar de 01 de março de 2022.

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

PlRICAD O EM 20 lETIM OFICIAL 
;p- W j  ÍE

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DUQUE DE CAXIAS /

PORTARIA N9 589/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição
Legal,

RESOLVE:

Conceder a servidora VANESSA DANTAS, matrícula C3831/0, ocupante do cargo em comissão 
de ASSESSOR DE PLENÁRIO, símbolo CCM/2, a gratificação a que se refere à alínea "a", Inciso 
II do art. 59 da Lei número 1.506, de 14 de janeiro de 2000, no percentual de 50% (cinquenta 
por cento) sobre seus vencimentos, a contar de 01 de março de 2022.

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
DE V o /03/20 ^

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N8 590/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 432, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

3RESOLVE:

Exonerar VANESSA DANTAS, matrícula C3831/0 do cargo em comissão de ASSESSOR DE
PLENÁRIO, símbolo CCM/2, a contar de 30 de abril de 2022.

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

PUQUCADO. ELI ECLETIM OFICIAL
DE A o  0 3 120



27
BOLETIM nº 7264

Sexta-feira
10 de Março de 2023

Boletim Oficial
do Município

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA Ng 591/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 432, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

3RESOLVE:

Exonerar VANESSA SANTOS DE ALENCAR, matrícula C3826/5 do cargo em comissão de 
ASSISTENTE LEGISLATIVO, símbolo CCM/1, a contar de 30 de abril de 2022.

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA NS 592/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição
Legal,

RESOLVE:

Conceder ao servidor WANDERSON DE SOUSA SANTOS, matrícula C5085/4, ocupante do 
cargo em comissão de ASSESSOR DE PLENÁRIO, símbolo CCM/2, a gratificação a que se refere 
à alínea "a", Inciso II do art. 59 da Lei número 1.506, de 14 de janeiro de 2000, no percentual 
de 70% (setenta por cento) sobre seus vencimentos, a contar de 01 de março de 2022.

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

p u b l ic a d o  em  b o l e t im  o f ic ia l

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N« 593/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 439, inciso í, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

3RESOLVE:

Exonerar WANDERSON DE SOUSA SANTOS, matrícula C5085/4 do cargo em comissão 
de ASSESSOR DE PLENÁRIO, símbolo CCM/2, a contar de 30 de abril de 2022.

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

:-AD0 EM BOLETIM OFICIAL
/CÇ./2023.

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA NS 594/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 439, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

3RESOLVE:

Exonerar CAMILA SILVA DE ARAÚJO SOUZA, matrícula C4204/3 do cargo em comissão 
de AUXILIAR DE GABINETE DE VEREADOR, símbolo CCM/4, a contar de 30 de abril de 
2022.

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

PUBLjCApO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N- 595/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 92/inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear ABDIAS CAMPOS NETO, para exercer 0 cargo em comissão de ASSESSOR
LEGISLATIVO, símbolo CCM/3 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

pijpi BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N8 596/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear ALDELIO LARA CARDOSO, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO
LEGISLATIVO, símbolo CCMSL a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N8 597/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 92, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear ALESSANDRO RAMOS DE PAIVA, para exercer o cargo em comissão de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS LEGISLATIVO, símbolo CCM/4 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N8 S98/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 95, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear ANA PAULA ALMEIDA DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR LEGISLATIVO, símbolo CCM/3 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA NS 599/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9^ inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear ANA PAULA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de 
AUXILIAR DE GABINETE DE VEREADOR, símbolo CCM/4 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

PUBLICADO EM EOLETiM OFICIAI 
Q E l n  CEbCOZ.'3?

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N8 600/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear ANDERSON RODRIGO VARGAS, para exercer o cargo em comissão de AUXILIAR
DE GABINETE DE VEREADOR, símbolo CCM/4 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

FüEL(C4D0 EM EOLETIM OFICIAL 
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N8 601/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear ANDREIA DA SILVA FERREIRA NETO, para exercer o cargo em comissão de 
AUXILIAR DE GABINETE DE VEREADOR, símbolo CCM/4 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

PORTARIA Ng 602/2022

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

COQUE Dt CAM ÃS7

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 95, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear DIMITRIUS REIS DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de AUXILIAR
DE GABINETE DE VEREADOR, símbolo CCM/4 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

PwBtíÇADO EM BOLETIM OFICIAL 
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BOLETIM nº 7264

Sexta-feira
10 de Março de 2023

Boletim Oficial
do Município

OUQU D£ c a 55ãs~7

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N9 603/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9 ,̂ inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear ELIANA OLIVEIRA SANTOS, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
PLENÁRIO, símbolo CCM/2 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N« 604/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 92, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear FERNANDA CONCEIÇÃO DE SIQUEIRA, para exercer o cargo em comissão de 
ASSISTENTE LEGISLATIVO, símbolo CCM/1 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

ADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DUQUE DE CA)ÕÃS7

PORTARIA N6 605/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear JEANE FARIAS DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE 
LEGISLATIVO, símbolo CCM/1 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

PUBüCADO.EM BOLETIM OFICIAL 
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DUQUE DE CA »Ãs 7

PORTARIA N9 606/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear JOSE CARLO DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de AUXILIAR DE
GABINETE DE VEREADOR, símbolo CCM/4 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

pyfli {CADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N« 607/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear JOSE NILTON DOS REIS, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE
VEREADOR, símbolo CCM/1 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

p e c a d o  £ bOLETíM O fic ia L
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N« 608/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear JOYCE FIRMINO RODRIGUES MARQUES, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR LEGISLATIVO, símbolo CCM/3 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

PU3UCAD0 EM BOLETIM OFICIAL
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BOLETIM nº 7264

Sexta-feira
10 de Março de 2023

Boletim Oficial
do Município

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DUQUE PC CAXIAS

PORTARIA N9 609/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 92, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear JUAN MOURÃO PINHEIRO, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR
LEGISLATIVO, símbolo CCM/3 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

FUBUCADO EM BOLETiM OFiCIAL 
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N8 6X0/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear LEONARDO DE OLIVEIRA SOARES, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR DE PLENÁRIO, símbolo CCM/2 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA Ng 611/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição  

que lhe confere o art. 9?, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear LICES DE SOUZA, para exercer o cargo em com issão de ASSESSOR DE 
VEREADOR, sím bolo CCM /1 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

PUBLICADO m  BOLETIM OFICIAI

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA Ng 612/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição  
que lhe confere o art. 9^, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear MARCELO DA CONCEIÇÃO FERREIRA, para exercer o cargo em com issão de 
ASSESSOR DE PLENÁRIO, sím bolo CCM /2 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA Ne 613/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição  

que lhe confere o art. 9 9, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear MARIA CAROLINA ALMEIDA, para exercer o cargo em com issão de ASSESSOR. 
LEGISLATIVO, sím bolo CCM /3 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N8 614/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição  

que lhe confere o art. 9 2, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear MARIA DE FATIMA DE SOUZA FELISBERTO, para exercer o cargo em comissão  

de ASSESSOR DE PLENÁRIO, sím bolo CCM /2 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.
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BOLETIM nº 7264

Sexta-feira
10 de Março de 2023

Boletim Oficial
do Município

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DUQUE PC CAXIAS

PORTARIA N9 615/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição  
que lhe confere o art. 9^, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear MARIA IRACEMA BRAGA SANTOS DA FONSECA, para exercer o cargo em 

com issão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO LEGISLATIVA, sím bolo CCM /2 a contar de 01 

de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DUQUE 0€ CAXIAS

PORTARIA N9 616/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição  

que lhe confere o art. 9 Q, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear MARIA NILVA MACEDO FEITAL, para exercer o cargo em com issão de 

ASSESSOR DE PLENÁRIO, símbolo CCM /2 a contar de 01 de maio de 2022.

Duque de Caxias, 15 de junho de 2022.
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA Ng 023/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 43g, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Exonerar Michael Goes dos Santos Rodrigues, matrícula C4158/7 do cargo em comissão 
de Assessor de Plenário, símbolo CCM/2, a contar de 31 de Dezembro de 2023.

Duque de Caxias, 02 de Janeiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA Ne 024/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 439, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Exonerar Michelle Silveira de Araújo, matrícula C6589/8 do cargo em comissão de 
Assessor Legislativo, símbolo CCM/3, a contar de 31 de Dezembro de 2022.

Duque de Caxias, 02 de Janeiro de 2023.

PUBLICADO EM EOLETIM OFICIAL 
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N2 025/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 435, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Exonerar Paulo Cesar de Oliveira Marques, matrícula C3030/9 do cargo em comissão 
de Assessor de Vereador, símbolo CCM/1, a contar de 31 de Dezembro de 2022.

Duque de Caxias, 02 de Janeiro de 2023.

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N8 026/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 439, inciso l; da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Exonerar Philipi Samuel de Oliveira, matrícula C6569/8 do cargo em comissão de 
Assessor Técnico legislativo, símbolo CCM/1, a contar de 31 de Dezembro de 2022.

Duque de Caxias, 02 de Janeiro de 2023.

PUBUÇADO EM BOLETIM OFICIAL
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Sexta-feira
10 de Março de 2023

Boletim Oficial
do Município

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA Ne 027/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 439, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Exonerar Reinaldo Pereira Pinto, matrícula C3047/6 do cargo em comissão de Assessor 
Técnico legislativo, símbolo CCM/1, a contar de 31 de Dezembro de 2022.

Duque de Caxias, 02 de Janeiro de 2023.

CELSO LU DO NASCIMENTO

Pkesidente

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA Ns 028/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 43?, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Exonerar Selma Alves de Oliveira Soliva, matrícula C3596/5 do cargo em comissão de 
Assessor de Plenário, símbolo CCM/2, a contar de 31 de Dezembro de 2022.

Duque de Caxias, 02 de Janeiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N8 029/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 439, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Exonerar Sérgio Caetano Alves, matrícula C279/8 do cargo em comissão de Assistente 
Legislativo e Parlamentar, símbolo CCM/1, a contar de 31 de Dezembro de 2022.

Duque de Caxias, 02 de Janeiro de 2023.

PUSLiCADO EM BOLETIM OFICIAL 
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N8 030/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 439, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Exonerar Nathalia da Silva Cardoso da Costa, matrícula C4914/3 do cargo em comissão 
de Assessor de Vereador, símbolo CCM/1, a contar de 31 de janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 02 de Fevereiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

r x i o u  oc c a x i a s

PORTARIA N9 031/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS; no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 43g, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Exonerar Ricardo Coutinho Barbosa, matrícula C3968/7 do cargo em comissão de 
Assessor de Vereador, símbolo CCM/1, a contar de 31 de janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 02 de Fevereiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA NS 032/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 439, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Exonerar Rosa Patrícia Alves Belerique, matrícula C4183/2 do cargo em comissão de 
Assessor de Vereador, símbolo CCM/1, a contar de 31 de janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 02 de Fevereiro de 2023.

FU M AD O  EM BOLETIM OFICIAL 
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Sexta-feira
10 de Março de 2023

Boletim Oficial
do Município

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA NS 033/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 43g, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Exonerar Suellen da Silva Mendes, matrícula C4948/7 do cargo em comissão de 
Assessor de Vereador, símbolo CCM/1, a contar de 31 de janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 02 de Fevereiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA NS 034/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 435, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Exonerar Vani Rodrigues Mariano, matrícula C3247/6 do cargo em comissão de 
Assessor Técnico Legislativo, símbolo CCM/1, a contar de 31 de janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 02 de Fevereiro de 2023.

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N« 035/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 433, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Exonerar Vivian Gomes de Oliveira, matrícula C3377/6 do cargo em comissão de 
Secretario Legislativo, símbolo CCMSL, a contar de 31 de janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 02 de Fevereiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

CUQUE OC CAXIAS

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA NS 036/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Designar Dra. ANA CRISTINA MORAES DA ROCHA - matrícula C434/0 como 
Servidora Efetiva para acompanhamento dos trabalhos realizados pelo Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar desta Câmara Municipal. Conforme disposto no Artigo 29, 
§99 da Resolução n9. 2.838 de 02 de Agosto de 2022.

Duque de Caxias, 06 de Fevereiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM ORCBL 
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N° 038/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. I o Designar, a contar de 31 de Outubro de 2022, os servidores abaixo 
indicados para, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666 de 1993, atuarem como 
fiscais do Contrato originado a partir do Processo n° 605/2021, celebrado 
entre a Câmara Municipal de Duque de Caxias e a empresa MD 2007 
CONFECÇÕES PLACAS BRINDES E ARTIGOS PERSONALIZADOS 
LTDA, para fornecimento de medalhas para suprir as necessidades esta Casa 
Legislativa:

I- ANA CRISTINA MORAES DA ROCHA- matrícula C434/0 
lí- FREDERICO AUGUSTO HOFFMEISTER DOS SANTOS -  matrícula 

C3548/7

Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

PORTARIA N° 040/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE 

DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. Io Designar, a contar de 16 de Janeiro de 2023, os servidores 

abaixo indicados para, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666 de 1993, 

atuarem como fiscais do Contrato n° 01/2023, bem como seus Termos 

Aditivos, celebrado entre a Câmara Municipal de Duque de Caxias e a 

empresa AES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, originado a partir 

do Processo Administrativo n° 0891/2022, para prestação de serviços 

continuado de limpeza, conservação e apoio administrativo, com 

fornecimento de mão-de-obra, nas dependências da Câmara Municipal de 

Duque de Caxias:

I- JULIETE SILVA LIRA - matrícula C6000/9 e 

II- JAIRO PEREIRA BASTOS - matrícula C888/7

Duque de Caxias, 09 de fevereiro de 2023.

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA NS 041/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Carlos Antonio Pereira, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR
TÉCNICO LEGISLATIVO, símbolo CCM/1 a contar de 01 de janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 25 de janeiro de 2023.

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA IM8 042/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Claudia Silva de Azevedo, para exercer o cargo em comissão de Auxiliar de 
Gabinete de Vereador, símbolo CCM/4 a contar de 01 de janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 25 de janeiro de 2023.
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N° 043/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE 
CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Art. I o Designar a contar de 25 de Janeiro de 2023 os servidores abaixo 
indicados para, nos term os do art. 67 da Lei n° 8.666 de 1993, atuarem como 
fiscais do Contrato n° 02/2023, originado a partir do Processo Adm inistrativo n° 
0888/2022, celebrado entre a Câm ara M unicipal de Duque de Caxias e a empresa 
GALÁCTICO INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO EM 
GERAL LTDA para prestação de serviço combate e controle de vetores e pragas 
urbanas (baratas, formigas, pulgas, cupins e roedores) com binando ações 
preventivas e corretivas de m onitoram ento de processos de pulverização e injeção 
de inseticidas nos locais de maior infestação, com iscas atrativas para o controle de 
roedores e nocivos nas dependências desta Casa Legislativa:

R E S O L V E :

I- ANA CRISTINA M ORAES DA ROCHA - M atrícula C434/0

II- JAIRO PEREIRA BASTOS -  M atrícula C888/7

Duque de Caxias, 06 de fevereiro de 2022.

CELSO LUIS I RÁ\DO NASCIMENTO
esiaente

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N3 044/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Daniel Bezerra Oliveira, para exercer o cargo em comissão de Assessor de 
Plenário, símbolo CCM/2 a contar de 01 de janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 25 de janeiro de 2023.
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA NS 045/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Edmo Teixeira de Silva, para exercer o cargo em comissão de Secretario 
Legislativo, símbolo CCMSL a contar de 01 de janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 25 de janeiro de 2023.

PUBUCADO EM BOLETIM OFICIAL 
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N« 046/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 95, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Elisabeth Lopes da Silva Gomes, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
de Vereador, símbolo CCM/1 a contar de 01 de janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 25 de janeiro de 2023.

PüBUÇADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA NS 047/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Francilaine Roza dos Santos, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Legislativo, símbolo CCM/3 a contar de 01 de Janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 10 de Janeiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N° 049/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE 
DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. Io Designar, a contar de 25 de janeiro de 2023, os servidores 
abaixo indicados para, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666 de 1993, 
atuarem como fiscais dos contratos originados a partir do Edital 
Chamamento Público n° 01/2023 -  Procedimento de Credenciamento de 
Empresas de Jornal Impresso e de Jornal Online, bem como seus Termos 
Aditivos, para prestação de serviços de divulgação de publicidade de 
utilidade pública e/ou publicidade institucional, para veiculação na forma 
impressa em jornais de circulação no Município de Duque de Caxias ou na 
forma digital/online em websites que divulguem notícias de cunho de 
interesse do Município de Duque de Caxias, referente ao Processo 
Administrativo n° 1902/2022:

I- ANA CRISTINA MORAES DA ROCHA - matrícula C434/0 e

II- VERA LÚCIA COSTA DE MAGALHÃES - matrícula C2105/4

Duque de Caxias, 14 de fevereiro de 2023.
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N« 051/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 92, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Heloísa Marques Maia de Arraes, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Vereador, símbolo CCM/1 a contar de 01 de Janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 10 de Janeiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA Ng 052/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 95, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Leone Silva Soares, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Plenário,
símbolo CCM/2 a contar de 01 de Janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 10 de Janeiro de 2023.
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA NS 053/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 95, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Lilian Carla do Vales Eufrásio, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Técnico Legislativo, símbolo CCM/1 a contar de 01 de Janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 10 de Janeiro de 2023.
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA Ne 054/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9 ,̂ inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Melissa da Silva Tandeski Meireles, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Legislativo, símbolo CCM/3 a contar de 01 de Janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 10 de Janeiro de 2023.

PUgtjCADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA Ne 055/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Mirtes de Anchieta Silva Pereira, para exercer o cargo em comissão de 
Assistente Legislativo e Parlamentar, símbolo CCM/1 a contar de 01 de Janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 10 de Janeiro de 2023.
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA NS 056/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Nelson de Moraes, para exercer o cargo em comissão de Assessor de 
Vereador, símbolo CCM/1 a contar de 01 de Janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 10 de Janeiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N8 057/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Paulo Cesar Barboza dos Santos, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Legislativo, símbolo CCM/3 a contar de 01 de Janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 10 de Janeiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
DE / /20

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N8 057/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Paulo Cesar Barboza dos Santos, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Legislativo, símbolo CCM/3 a contar de 01 de Janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 10 de Janeiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N3 058/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Renato Francisco de Melo, para exercer o cargo em comissão de Assessor de 
Plenário, símbolo CCM/2 a contar de 01 de Janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 10 de Janeiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
\r üt 120

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N3 058/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Renato Francisco de Melo, para exercer o cargo em comissão de Assessor de 
Plenário, símbolo CCM/2 a contar de 01 de Janeiro de 2023.

Duque de Caxias, 10 de Janeiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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E Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Duque de Caxias

PORTARIA N° 063, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE 
CAXIAS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Duque de Caxias, aprovado pela Resolução n°. 1.835, de 13 de 
Julho de 2000;

CONSIDERANDO o permissivo legal do artigo 17 da Lei Municipal n° 3.226 
de 15 de março de 2022.

CONSIDERANDO a manifestação da Controladoria Geral e da Consultoria 
Jurídica, exarada no nos pareceres nos autos do processo n° 098/2023;

RESOLVE:

Art. Io. Fica atualizado o reajuste do valor unitário do vale refeição 
concedido aos vereadores, servidores e funcionários da Câmara Municipal de 
Duque de Caxias, passando a ser de R$ 27,30 (vinte e sete reais e trinta 
centavos), conforme resultado de pesquisa de preços praticados no âmbito de 
outros Órgãos da Administração Pública.

Art. 2o Esta Portaria terá vigência a contar de Io de março de 2023.

Duque de Caxias, 24 de fevereiro de 2023.

IM OFICIAL

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nH. 136/2023
Contrato n°: 05/2023
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
Contratado: JBF EDITORA EIRELI — ME

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de 
publicidade de utilidade pública e/ou publicidade institucional da Câmara Municipal de 
Duque de Caxias, para veiculação no Jornal impresso denominado JORNAL 
BAIXADA EM FOCO. com periodicidade mensal, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência constante no ANEXO I do Edital de Chamamento Público n°. 
01/2023.

Fundamento: Art. 25, caput, da lei 8.666/93.
Vigência: Até dia 31/12/2023.
Assinatura: 09/02/2023.

CELSO LUIí O NASCIMENTO
Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Duque de Caxias

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 124/2023
Contrato n°: 08/2023
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
Contratado: FELIPE PEREIRA MIGLIANI DUARTE 14188166711 (JFM 
ME)
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de 
publicidade de utilidade pública e/ou publicidade institucional da Câmara 
Municipal de Duque de Caxias, para veiculação no Jornal digital/online 
denominado Blog do Migliani, cujo endereço é htlp://blogdontigUuni.com 
Conforme especificações contidas no Termo de Referência constante no ANEXO 
I do Edital de Chamamento Público n°. 01/2023.

Fundamento: Art. 25, caput, da Lei n°. 8.666/93.
Vigência: Até dia 3 l / l 2/2023 
Assinatura: 13/02/2023
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Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Duque de Caxias

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 127/2023
Contrato n°: 03/2023
Contratante: CÂM ARA M UNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Contratado: CAIO DO NASCIMENTO CUNHA 15729610742 (capital on-line
me)
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de 
publicidade de utilidade pública e/ou publicidade institucional da Câmara 
Municipal de Duque de Caxias, para veiculação no Jornal digital/online 
denominado capital on-line, cujo endereço é http://iorn a Ic apitai, ior. br, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência constante no ANEXO 
1 do Edital de Chamamento Público n°. 01/2023

Fundamento: Art. 25, capuí, da Lei n°. 8.666/93.
Vigência: Até dia 31/12/2023 
Assinatura: 13/02/2023.
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